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67642.49Ê/OC01-7B

ESTATUTO SOCIAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVI MENTO DE GESTÃO, TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE

E ASSISTÊNCIA SOCIAL- ID0T -APROVADO EM AGQ REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2017

CAPÍTULO l

Pfl DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DA SEDE E DO FORO, NATUREZA E DURAÇÃO.

Art, l" - A associação "JNSrjTUTO PE DESENVOLVIMENTO DE GESTiO, TECNOLOGIA E PESQUISA £M SAÚDE E ASSISTÊNCIA

com rnsfricãfi nu CWJ sob n. 67.E42,339/QQOJ-7Í, criada em 20 de maio de 1992, com prajo uidEtírnínaçto, é pessoa jurídica de

direito privaflo sem fins lucrativos, definida camo ofganizaçiíi social, que atentíe a lei 9G37/9B, ITG 200?, Lei 13015/2014 e

demais regulamentações específica de natureza civil e com autonomia administrativa, financeira e patíimonlal, de imeres^e

coíellvQ, i. j-m?i Ca ã legislação incidente, ao v--=:e r.e estatuto e aos demait instrumentos de .normativa cão rreceísanas a i,ra

gestão eficiente naíparceri33iomaiietorespiJJiircr> £ privada, com i finalidade de atender a todos q^e í ela seJírijam.

§ Ií - O "INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO, TECNOLOGIA £ PESQUISA EM SAÚD£ £ ASSISTÊNCIA SOCIAL", poflerâ ser
identificado simplesmente pe\a sigla IDGT e Cera sua sede rã cidade de ião Paiilo, Esiado de 51o Paulo, na Rud JOSÉ figiioljrii,
105, CEP: 02Í73-020' Jaçanã;

§ 2^- O do IDGT í indeLerrninâdo e iua área de abrangerá [OL!O D território

-0 IDGT. emiod« as >uas cflndirtaí e açõei acaía os prmcipros basilares que noríeiarno ordenamento jurídico

sejam, princípios da legalidade, impessoalidade, moralidatfe, publicidade, econornicrcfade e da eficiência e, não

quaisquer dUcfiniinaíães por preconceito de etma, cor, género, reJigiSo, classe social, orientado sexual, denlre

rnã n tendo eventuais distinções dentro do llmne necessano pá ia firiE de atingira igualdade.

4', - O IDGT rege-:' pelo presente EfótuU Social, por &eu "se mento Atfm:nis(ratrvo Interne,

is que lhe sejam

de Condutas e pelas

§ 5? - O IDGT não tem ca ráler político- paríitfáno, tfeuendQ ater-se ÍQ seu objeto social.

Art. 2? - O IDGT não distrrbui, entre seus Associadas, Conselheiras, Direto^es, Empregados, Mantenedores, Colaboradores.

Simpatizantes DU Doadores, sob nenhuma forma ou pretexto, eventuais excedentes opeiaclcma^, brutos ou líquidos.

dividendos, DO:I 'I.JT. s participações ou parcelas do seu pítrjnónjú, au r̂jdos neciínte a exercício de $uas ativlflatfes, e D^

aplica i

Art. 3? - O IDGT •-,:••, como •>-.-- .\-i fundamental a importãn: d na &rganifaçãQ -d comunidade para viabilizar e

elaboraclo e execuclo de projetos tendo íomo foco principal o desenvof emento, gerínciamento, jdinín^tracao e criação de

metanisrrios de gestão nas iniciativas publicai B privadas deações nas áreas da sai cê. da assistência social e educação naíájeas

de preslação de iervic<?s de attessoria, de assuntos ecanómkcis, olanejarnento, executei, e profissionais de interesses comuns e

difusos, orientando suas aiividadeí para propiciar rte formi integrada a utilização reciproca de sffus prtJjefDS, programas e

serviços.

S 1? - No desenvolvimento rto ieu cbjeta social, o IDGT promoverá ajoe;. e prestará serviços iJe saúde e assistência soei

gratuito e permanente a quem deles necessitar;

§ ÍS -Agratuidade preconizada pelo IDGT^eiá aplicada á população vulnerável nu em risco económico e social e, s-era

dentro tos critérios e requi-los estabeleddos pelas diretfiies de seus órgão? dirigentes, bem como os aspectos lega is

S 3fl - Os parlmftros para definição dos critérios e requisitos para g graiuidade serão, denire outzas, os determinados pelos

princípios da igualdade, petas normas qire regulam as entidades beneficentes de assistência social, féis Orgânica de Assistência

Social, {LOAS], regras do Sistema Úm:o de Saúde, {SUSj.g diretrlzes da educaílo regido pela. Lei i!e Diretnies e Bases,

§ 49 - O IDGT aplica as suas rendas, recursos e eventual resultado ope
manutenção e no desenvolvimento d e seus objelívas.
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§ S« - O IDGT poderá instituir ajuda de custa para o custeio de viagens, iursos, congressos, reuniões, e similares, aos
dirigentes do IDGT, que atjem efeNvamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, através
da comprovação efetiva desgastos, com refeições, translado, enfre ouiros, respeitados os valores praticados no mercado, na
regiaocorreipondenleasi

§ 6? - O IDGT desenvolvera tecnologia s para estéril i jaçãci, desinfecção, e limpeza técnica de artigos médicos
hospitalares, para suprir organiza coes de saúde dessa oferta, objetívando a controle de processos infecciosos
e a promoção de praticas adequadas as legislações sanitárias vigentes, sobre o objeto em questão.

CAPITULO II

Art, 4? • O ÍDGT terá corno oJjjeipvo gerai a desenvolvimento dE gestão, [etnologias e pesquisas inovadoras, nas areai de

assistência social e saúde em seus conceitos amplos, abrangendo áreas condicionantes e determinantes como, ensino,

entenslo, edrtflraçao, prestação de serviços, assessoria e tonsuJloria, aflmentacào, meio ambiente, saneamento, cultirra, lazer

e esporre, visando a qualidade tíe vida, tende a educação como instrumento de promoção, defesa e protecao da pessoa

humana, aluando sempre em consonância com ai Letó Orgânicas aí Assisiència Suciai (LQAS.i, da Saúde, (LD^J e

_ ParagraJo única - Para a consecução dos sfiUí ob|etivos faciais, sem que *e constitua em Ijmjíacio, o JDGT poderá por si só, ou
fXQ convénios com outras instituiçâe^, realiaí, as seguintes a;oe^ dentre as áreas estabefeddaí no Caput, podefido gptar

eiras para e manutenção da IDGT, através da doações, receitas próprias, receilas financeiras ou operacionais í receitas
oriundas de divisibilidade de Custos, limitada â 10% jdeí] por cento dos valeres contratados tíiretamente peia mafrií ou pelas

filiais.

1. Realizar gestlo em saúde púbuca na iniciativa privada e prestação rte serviçcs na área da saúde;

2. Realizar gesllo em asíisíência social e prestação de serviços na área de assisténcia social;

3. Incentivar pesquisas que permitam conhecimento aí realidade da saúde, assistência social e educação

assessorando direta ou indireta, grupos interessados em flesenvolver projeios tfe pesquisa ou cursos áe

aprimciramento;

4. Desenvolver a u fina noa r pesfluisas. monitora isentos e prodiucâo científica;

5. Incentivar a atualijaçío de pesquisadores e a formação e a educação permanente iJe recursos riuínanos,

6. Celebrar parcerias com empresas de inovação tecnoíógica e desenvolvimento de sofreares para áreas afins,
lermos de caoperaçlo técnica no ramo de gestão e afins, convénios entre entidades púbicas ef ou
entre si;

7. Aglutinar esforços e conheci rnento de pesquisadores com a finalidade de oferecer suporte lécmcc-crentifim á
envolvtfla i com o^ pró h lema ̂  íuntijclcíiante* * determinantes rJa sã uríe e tfa aSiislenfia social:

Realizar pesquisas próprias e/ou em parceria com outras organizações públicas ou privadas e pesquisadores

interessados no seu equaciona mento, vlsamJo identificar problemas considerados relevantes ia

brasileira; V

Prestar Assessoria fundia, AdminrSiratlva e Contébil, Consjjlioria, Formação e Capaciiacão de Recursos""

Humanos nas áreas de ajsocia:ivismo e cooperativismo, educa (ao, meio ambiente, saúde, cultura,

responsabilidade social, crJan^a e adolescente, volunla nado corporativo, entre outros

. Realizar cursos e treinamentos próprios e/ou em parceria com outras organiíaçõeí públicas ou privadas, em

sisserna presenciai e à distância, promovendo formação de rr.ão de oora na área médica e JecnofõgiCa, a partir Q"e

cursos de graduacSo e pás gradua cão. bem como alJvida das
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Promover congressos, seminários, oficinas e outros eventos para a consTruçio e disseminação ne
conhecimentos;

Participar do sistema de Inovação de iniciativa públicas ou privada* oe promoção da ciência e tecnologia para e

de sistemas relacionados ao ofyeto do IDGT;

Dar apoio a curtos, pesquisas e jutras alividsdes ncs progomai mantidos pelas instituições de ensina superior

(|E5f e núcleos de Inovação tecnológica,

flv 3czai,<>\i r1 T-[D dr

II,

12.

13

14.

15.

16.

17.

IS.

19

20.

21.

22.

2 í.

?4.

25.

26.

27.

2&.

29.

30,

31.

32.

prestar serviços relançado* ao seu objetuú geral, de Forma ^dependente ou para organizares pública* Q.I

privadas,

promover proieTQ* e aeões sociais que úusquem â implementação e desenvolvimento dos conceito* ds saúde e

ti3 assistência social dentro da íocredade;

Editar e coeditar publicações.

Atendimento à população em situações emergência!* na área da saúde vissntfo a segurança humana, tais como
e m e rgências médicas decorrentes de nova doença no pais ou de catástrofe, *em limitação cie outras;

Participarão pm programas dí assistência e cooperação técnica, Sem cirno em pesquisas científicas nesses

campos, desenvolvidas por entidades estatais ou particulares nacional e internacional;

Organizado, promoção e participação em ativídades culturais e educado/ials, tais tamp treinamentos,
conferências, seminário*, eiposições e outras formai de divulgação dos avanços técnicos e científicas, em suas
áreas de Bíuaçiào, do Brasil e de outros países,

Captação de recursos junto a instituições nacionais e internacionais paia financiamento de prajeios e/ou
píogramas próprios ou de ouizas entidades com objetivos semelhantes aos do IDGT;

Prestação de serviços, produçãa e venda de produtos decorrentes de suas atividaíes, cujas receitas deverão ser
aplicadas em projetos compatíveis com o objetci sociaJ do IPGT. pudenda, inclusive licenciar ou ceder maica e

diíertos autorais,

Desenvolvimenro de qualquer nutras atividadescOfielatas, necessárias à realização dos abletivos da instituição.

Administrar e manter uma central de compras associativa na área de saúdem

Promover integração de jções com setoi governamental e Iniciativa priva da,

Desenvoiver programas, treinamentos, capacitacao e atuaiuacão junto aos profissionais de saúde,

Fncenrlvar e rlesenvcdvçr esíudcs, pesquisas, progjamas e projetos na$ áreas sooalí. econ&micas, iaúde,

tecnologia educação,

Elaborar, editar e distribuir materiais irifofmatjvas, técnicos e científicos,

Promoção de a segurança alimentar e nutriclonal-

Promcvera Meditina Preventiva"

Desenvolver programa de sãúde de trabalhadorj

Píornover estágio com alunos de cursos íecnicoi, profissTonalfzantes e de graduação;

Inte grar as alivida dês de saúde caro rá eu Idades, universidades e escofas técnicas e cursos

CoU&orar pelos meios adequados, no Brasil e no exterior, comas mstit u içõe* púh liças e privadas, na que tange j
ensino, peíqulsa, assistência medica, informática, Sécnica administrativa ou cientificas, por meio de convénios,

visa ndo preferencialmente è prevenção e detecção precocaoe agra vos á saúde humana;
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36.

37r

38.

39,

CNPJ NE 67 Õ4Í.49&'OOOI-7S

Estimular cratwrhos de pesquiia ensino e assistência. por meio de apoio rnatenaJ, e de remunerado cpndigna
aqueles que Lê propõem a ia is fins,

Promover a íapactaçSo e treinamento de Recursos Humanos na área da saúde;

Promovíí sm unidaae& de saúde ou unidades mtJveiSj programas de âisist&ncia méílca, coieTas de exames. com o

43.

44r

45.

46.

47.

13

49.

50.

51,

52

53.

54.

55.

56.

57

apoio de voluntários e agentes comunKários de saúde em suas áreas de influência;

Éaecular outrcí serviços correlatas na área da saúde, com Ênfase nu programa: de voluntário, com o objetivo de

propiciara pes*oa careníe e sem recursos, o apoio psicossocial e material para superar ou reduziras deficiências,

o s,oMmento e falta de informeção do paciente e da sua família;

Promover a saúde e a cidadania de pessoas em situação de vulnerabilidade social, ou portadoras fle necessidades

espécies. mental, ocular, audiliva^, química ou múltipla, pela melhoria da acessrbilida/de e i iúr.rrí- ' ; na^
unidades assistência is sob sua gestão, por meio do eEporte, da informação, de doações, ríe bolEas tfe e&iudos, de

apoio material, ou pi)r oufriJí meidi e ações ccrrelatãs para atende,1" ai suas neee«'daiíe$ e carências.

especial mente i sua re^billiaçlo niica e mental.

Uesenvolver por mero ia escola de saúde IDGT cursos de graduação e aperfeiçoa menta na área da saúde, neo/ue

tange ao JíemX;

Desenvolvimento ds drainósfiío^ e soluções pata hospitais, ferramentas em gestão para saúde pública;

Colaborar com poderes, público* no exame e encaminhamentos de atas noimalrvos, de qualquer espécie, relativos
àE finalidades eítaíuíánàE e serviços correlato*, bem como colaborar na íancepclo í irnpleinema^o de pplíticas

públicas;

Promovei e difundi^ teínologias sociais aplicadas nas diversas ãress: afins, obtida através de permanente

intercâmbio com outros centros no Brasil e aln fia no Exterior;

Coordenar e integrar diferentes competénciai enire osseus assodadoí para aíendimenio a ptojecoi Q^e tenham
por exigência, básica ã mlroduíão de inovação, tecnológicas, metotfolúgícaE, e de gestla, a&segu^ndo prazos
firma dos e pá dríeE de irualida de, dentre estas, QsprocKíos de este^luacão;

Promover o repese d« tecnalúgias absorvida* e ou desenvolvidas, fiem como â capacttaçjo do pe^oal Técnico

desenvolvido;

Administrar e gerir, hospitais, drrucas, postos de saúde, ceniros de imagens e laboratórios;

programa1 de compensarão e neutralização amblenlal,

MâodeobracompJemenlarcom portadores de necessidades especiais

Consullas clinica* e of[a!malógifa$;

Tratamento adortológíciJ * prótese* em geral;

Montagem de bolsa ou centro deterceiriaçio de irabatfio deMulri-Atividade consorciado;

Desenvolver programa de parcerias público e privado;

AtlvidadeE de atendimento em pronto-sflcorjo Ê unidades JiosplTala rés para aiendimeritos de urgências;

Desenvolve? açôes de edutaçlo e pesquisa voltadas ao desenvolvimento efonòraico e saciai, atreves de curaos-

lecnóiogos, cursos profisíianalfíantes e ensino superior;

Desenvolver atividades de geracso de emprego e renda;

. Gerir programas de Oolias de estudo e de pesquisa;

. Gerir escolas, aiirt oferta de serviços para ensino fundamen^ médio. Tecnológico, universidade, autorizada pelo
MEC, com parceria com poder público e privado.

• • a
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§ l? As acoes previstas neste artigo, configuram-se mediante -i produção e enecuçãa direta de prontos, programai, planos de

açõe ,̂ por meio de parceriaí, de convénios, airaves (ta doação de recursos Iísitosr humanos e flnancprros, ou ainda peEa

prestaçlo de serviço* de apoio í outras organizações- sem fins lucrativos e i órgãos do setor público e privado que atuem em

áreas afins.

5 72 As a(Ões previstas no inciso "IX" reali;ar;-se-ao medianie parcerias e convénios com profissionais ou instituições
tecnicamente habilitados ç legalmente autorizados para oetercíçio dasativiúades Especificadas.

3? No exercício das suai afinidades, iDGTierá a propriedade de marca e d as expressões ou sinais de
distinguir:

e D seu uso

- Serviços de u» da Instituição:

L

b,
c.

rj.

e.

f,

culturais;

Comunicação, publicidade e oro pa&anda,

Estúdio fotográfico, cinematográfico e si

Diversão, entretenimento e auxiliares,

Sorteio ca uAiliares]

Organização de feiras, exposições, bazares, congressos, especules aitfçttcos desportivos e

g. Serviços de taiáter desportivo, recreativa, social e eultiiial, sem fina lida de

h. SeivlçosileíaraterfilanirópJco, tojnunitánoebeifeficente-

- Produtos ou mercadorias no objeto terapêutico DU na geração de renda::

3, Papel, livros e impressos de todos os tjpos;

b- Roupas e acessórios em geial, inclusive cama e mesa;:

í Artigos de decoração e artefatos de armarinho,

ú. jóias e bijuterias;

e. Jogos e brinquedos em geral;

f. Artigos ou arcefatosdp couro ou de ímliaçáo de/ couro;

g. Calçaste, bolsas e sacoJaç em geral;

hr Móveis ressauradai, remoriÊl3d.os e reforma DQÍ,

Art. 5e - Poderá a íDGT, para a consecução do seu oíijeto social na conoifão de Entidade Beneficente de Assistência Social,

se qualificar como Qrganizaç^o Social (Q-S-1 |urrto aos MunícípiiK, Estados au Lfnilo, devendo atenoer a^ hipóteses de-

Art. 6* - A área de atuaçàg do IDGT será prioritariamente em todo D ttir itériQ niíional caff- escritório de representação, filiais

e postos- de servias, o que não o Impede de realizar parcerias com organismos iiíternadonaii para intercâmbio,

e cooperação,

ArL l9 - A frm tfe cumprir suas finalidades, visando a sua sustenraliilidadí, o IDGT, poderá, utilizando tcõos os meios

legalmente permitidos, se oiganfíar em unldaces independentes de irabalho tfenominarJas departamentos ou filiais, com

autcnomia administrativa e fmanceirj, regidos pelo regi inento interno e normas operacional especificas.

§ lt v Paia o bom andamento de seus objetívos e, articular-se pela forma conveniente com orgî  ag entidades públicas e

primadas, nacionais e estrangejfss, o IDQT, aísirn tomo ^uas filiais legalmente constituídas poderio firmar acordos. Convénios,

íonlíatos de gestão, termos dfi parcerias, fomento e colaboração, contratos dtè financiamento Ce: prograirus e profetas com

pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou eífrangeiras, particulares ̂  pútiiicw, devendo prever nesses acordos, urfla parcela

linanceira especifica paio manutenção de suas atlvidades adminislrativas, drapoitíonais aos custos e necessidades de cada

Rua Jo^è Fiolialsne, 105. Jaçanã - Sãc Pau^o- ctP\C22Vfl-C30
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§ í?- As filiais e entidades oriunda* do IDGT participarão do procedo de divisibilidade de custos Jimiigdo até 15& ÍQuilriíe por
cento) dos seus contratos, para ma intenção das trabalhos presiados pela Matriz, ta is camo: Consolidação de Balança, Auditoria,
Planejamento Estratégico; Tecnologia, Educação Continuada, jurídico, Depanamento Pessoal, Governança e demais, serviços
necessários para execução dDj Contratos das unidades

Art, BE - O IDGT poderá firmar parcerias cgm argãniiaçãu da sociedade civil, poder Público, comisíBe* e conselhos

municipais, esta duais e fede rã is, assim como com por d ma rãs setoriais °u técnicas.

Art, Q- - O IDGT pudera constituir au participar de outras personalidades jurídicas, sem fins lucrativos ou económicos, paia
realização de serviços específicos, com autonomia administrativa e financeira, sendo regulamentada em normas especificas
quando da sua constituição

CAPITULO NI

DOS ASSOCIADOS - ADMISSÃO, SUSPENSÃO, EXO-USAo E DEMISSÃO

Art. 10 • O IDGT, cantara íom um núir-ero ilínutado tf& asso suados, pcSenao filiar-se Pessoas Físicas ou Juridrcaí, Macionais e
Internacionais, que deseiarem contribuir ativamente, através dfi contribuições mensais, doações regulares ou esporádicas, ou
ainda aquelas que, a critério d5 Direforta, demonstrarem real interesse erTi servir fias atividadles do IDGT.

Parágr-afo Único - As pessoas jurídicas que desejarem ingressar como entidades associadas deverão apresentar proposta
devidamente preenchida na sede do Escritório Nacional ou flegioria! do IDGT, obedecendo aos-seguintes requisitos1

A proposta deverá ser Jeita pela Dl reteria da entidade proponente, assina da pelo seu representante l

O Conselho de administração do IDGTterá o pra?o iJeSO ^trinta) dJai, a contar do recebimento da proposta, para

acertá-la ou fuslíficar o seu parecer contrárfo â admissão, sendo que

relatório ao Conselho de Acmrnistoção para deliberação.

ambos os casos, deverá apresentar

Art, U - DquadJQ de Associados do lOGTconipor-se-á das seguintes caSegofias:

L Associados Fundadores: assim considerado! aqueles que tiverem participado da reutiião do Conselho Ce Adminis-
tração de constituição do IDGT;

II. Associados Efetivus. assim considerados aqueies que prestarem serviços voluntários constantes em lavor do ISJGT.

Interna; ou eilernamenle;

III. flísoíiadosHononJrlos. assim considerados aqueíes que, havendo pintado reíewantei Serviços ao IQGT.

IV. Associados Benfeitores: asifm considerados aqueles frue:, por doações do mais alto significado, tennam se tornado
merecedor Da gratidão do JDGT;

V, Associa do i Beneméritos: aisim to n Gerados aqueles que, por atos de real e f oítumeira dedicação, tenham se f or-̂

nadoí credores da gratidão do iOGT; ^

5 is - As qualidades de associados Efaivos, Honorários, Benfeitores e Benemériros, serão conferidos peZo Presidente do ^

§ 2* - A «íceçjo da categoria 0e Associados Fundadores, os associados pode^c ser classificados em qualquer tima da^
categorias, mês mo nue eu mulatjva mente, dei de que en quadrados nas defirslções deste artigo.

13?- Somente os flswciados Fundadores poderão ser nomeados para o cargo de Presidente do Conselho de
desde que ele lenba comparecitío nos uliirrios 3 anos Jias reuniões das assembleias gerais.

Rua Jo&ã Figíioline. 105. Jaçanã - São Pajjo\ CEP;
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Art. 12 - São d e vê rés- d 05 Associados:

1. Cumodr o Fstauito e demais normas vigentes;
JtespeitarospiiíopiQi e valores desta associação zelando par sua imagem;
Contribuir regularmente com as a n ludãdeí estabelecidas pela DEretona e outias oangações
pecuniárias necessárias ã eficiência da gestão,
Participar ou colaborardíreia ou Indiretamente, nas atividades desenvolvidas peia associação.
Participar d as asse m bielas gerais oriJmJfia$ € eKtraOidinárias e das reuniões quando convocadas
ies peitando as

l, Regimento interno e

no ensandeci menta

2.
3.

4.
5.

6.
7.

8. Aceilar e desempenhar com dignidade os cargos para os quais forani eleitos ou os encargos que
aceitaram,

9. Assistir às reuniões ordinárias oiieiliaordinarjas do Conselfio de Adlmlnlslraçâa, da Pretória
pá rticipariJas diictsssões e volar, nas hipótese* prevista! neste

10. Mínter-ie em dia corn as sua^ conlribuiçõe?.
11. Defender o património e os interesses Co IDGT.

PreslrgjarolOGT, respeitando e fazendo respeitar o presente

da Dirçtona Eíecutlua e rJ& Conselho de AdminisiracíQ,

Art. 13- São direitos privativo? dos Associado^

I. participar das reuniões dos óígàos. constituídos no IDGT, discutindc e votando as assunlos que sejam tratados e
deliberado?;

II. parLdparQas Aisenibleias gerais urdináíias e ettraardi nanai e da* reuniões quando convocadas respeitando as
deusõe?;

III. Propor alfaves dai meioi previstos na Estatuto Srjdal, as medidas que |ulga*em convenienEss ao interesse social,
IV. Fazer parte de cotTiissSes e receber delegaçfies e gutorps da Diretaria Executiva;

V. propor ao Piesidente da Diretoria f xecutiva, admi«ão de novoj associados;
VI. Aos associados fundadores e efetivos de se candidatar e sejím votados a caiÊOseletivos quando em dia com suas.

obrigações estatutárias e não impedida por site enluta;

Vil. demitir-se quanda lulgar netessána, protocolando Junto a 5eçre»na- da IDGT o pedido, desde que quites com

obrigações sócia i*

§ l* - Paia demissão espontânea do a$spciado, bas.a encaminhai a solicitaçaa da $eu afastamento
através tfe uma conesponde nda, dirigida á Diretoria Executiva do JDGT.

§ 1* - C associado que tenha solicitaCo sifí demissão espontaneamente porlerá solicttaf o íeu retorno ao quadro de
sern premia aprovado ria Direloíia

io ou definitiva,

.
Art. 14 - Os associadas, poderão formar1 grupos rie traDalho independente tía estrutura administrativa, para desenvolver V-. .

atividades f orno:

a ^viços de voluntária ú o;
b. Realizações de eventos de

c.Gru pôs de estudos e pesquisas;

d. Demais aLividaties de interesse tios

Parágrafo Única: - Para ' reaJiíaçla das alividades previstas no §1', l a (V. deste'yti|Dr o^ interessados deverão comunicar e
obter anuência

- Sêo Paulu- CEPRua Josfl Figliolfne. 1 D5.
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Ari, IS-A exclusão dc associado sedara nas seguintes queitõesj

a Desvio dos bons coítumes;

b. Grave violação do Btatirto Social do IDGT;
c. Alivldades que contrariem as decisões do COnselno tfe Administração e da PrretOria E-ecutiva,

d. Difamar o FDGT, mgmbros do Conselho de Adminisiração, ConseJho Fiscal e Asíociados-
e. Conduta duvidosa, aTosiiícrtos ou imorais.
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Art, 16* O aiiociflrfdj, individual ou institucional, que cometerem justa causa, infringir o presente estatuto e às demais normas

vigentes na associado JDGT, ou venha a exercer ativldades que comprometa -n a ética, a moral, ou causem pre|uí:o financeira

ao iDGT, poderá responder Procedimento Orscipfinar para apuração de responsa b iliflad e, por meiú de processa crue sssegure

êrnola defesa ç cor;r.radiiófifl, e será passível das seguintes saricÕK:

a Adveríências por escrito-
b. Suspensãss dos seu6 direitos por tempo determinado;
c Exclusão Co quadro cfe associado.

§ l s~ Definida a justa causa, D aiscciadd serè devidamente notificado dos fatos a eJe impuiados, através de notifitsção e>tra-

Judiciai, para tjue apresente sva defesa prévia no praia de 20 (vintef dias a contar do recebimento tfacomuniíacãc.

5 2^ - Apóí a decursa do prazo descrito ro parágrafo anterior, independentemente di apresentação de defesa, a representa-

ção será decidida em reunião extraordinária cfa Diretona FiçcuTfva, por maioria iimple* tfe votos dos DireíDres príSentes, ra-

beniJi? ao Presidente no praio delirei) dias úleis. aposentar Relatório Circunstanciado ao Conselho de

§ 3? -As penas serSo aplicadas pela Diretona Executiva e poderio

Advertência por

NI. Eliminaçioío Quadro social-

i. A advertência, por escrifo, &erá eladorada pela DJíetoria Executiva, csm aviso de recebimento, informando o

§ 5S, Ocúrrenilo a repetição do fala, o associado será suspenso dos seus direitos, por um prazo não superior

(90) dias consecutivo/í, pelo Conselho de Administração, torn euposicld de motivos.

5 G*. Perdurando o faio, ou que venha a cometer mais transtornos, no pra?o Oe noventa (90J d»í consecutivos, o
associado será conduzido pelo Conselho de Administração a pautar junio a AssernDleia Geral e^raordinária, item

sugerindo a sya e-clu-SãOr

í 7?. A todo associado (aj que esteja em procedimento de exclusão será garantido o direifo de defesa rã assemDieiâ.

6 S?. O associado (a) fluído (a) poiíerá retornar ao quadro de associado*, decorridos o lapso temporal de três [03J

de afaífa mento.

5 9«. Quando o associada exduido estivar lotado ern projeto^, programas P departamenioí, 04 $eus direitos de

participação serão maridos, ais os: Ifmiteí lígaírneiite exigidos;

§ 10 - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado excluído, ao Conselho de AdmJnistiaçâo, a qual

devera, na prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua eicluslo, através de notificação extrajudicial, ser ohjeto de

deliberação em úJtima instância.
§ 11 - Uma vê? encJuida, qualquer que seja o rpotivo, não lerá o a! sócia Do o

qualquer naEur^a, seja a que ritulo for.

Ito de píeitear indeniiação oy compensação de

RLB José Figlfofinfl, í 05, Jaçanã - Sâc Paulo- C
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Art, 17 Sem prejuízo de nulras ctmdulas ne&alivas, que venham ser identificadas posteriormente, nerá considerada justa causa

para os fins previstos naarí.16;

a Práticas incompatíveis com a moral c o* hgns costumes que possam afetar ou comprometer a imagem dá
associação;

b. Exercício de atividades ilícitas que poisam afeiar ou comprometer a imagem da assocração,

C- Pratica de ato contrário ou incompatível com os objetivos desta associação;

d. Ofensa f ísrcaou moral a oinroassocrado.

Ari. 13 Ante* ila aplicaçSa da pena de expulsão ao associado que com éter uma dat faltas mencionadas no* an. 15 e 36 seiá

assegurad-o defesa apresentada â DJretoria qufi, caso julgue peja procedência úa eípulsão encaminhará a primeira

Assembleia Gerei Extraordinária para que esta infância decida iobre sua aplicação ou não. Nesie momento poderá o

associado apresentar Recurso a Assembfeia Geral que deverá apreciar o processo que conterá os. fatosr o riílgâmento da

§is, A pena de ejpulsão somente seiá aploda sei/3 (dois terços) dos associados presenses á Assembleia Gç^l votarem pêra
sua aplicação,

§2?. Enquanto dura: o píocessn administrativo de apuração disciplinar, a associado nSo poderá apresentar sua candidatura ã

C3 njc-s eleitos, nem tampouco exercer o direito devoto.

Art. JS.OsaiSOCiarJos não responderão, nem mesmo subsidiariamente, peias obrigações assumirJas pelo JDGT.

CAPÍTULO IV

DA CONSTITUIÇÃO DOS ÕRGÀ05 E DA
Art, 20.

s- -AsiembleiaGeral;
b. - Conselho de Administração,
c. - Diretoria Corporativa Executiva;
d - Conselho Fisfal;

§ 1B-Os sistemas de ges&ao e de auditoria interna do IDGT estarão contidos no flegimentfr interno e nos Manuais que du porão

íobreoiRecuríos Humanos e os proceíimenitos pá rã contratação de serviços., compras, alie lações, orça mento e finanças.

§ 2* - G Regimento interno e os Manuais obedecerão aos conceitos, d"elrizes e principies de modernidade administrativa

definirão os meios e p(oce«os executivos necessários à edimaçao dos aDietivos do IDGT.

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art- 21 - A Assembleia Geral é órgão máximo e soberano Da IDGT e se reunirá ordinariamente, anualmente % /

até o último dia do mês de março para prestação de conlas do exercido anterior, e, extraordinariamente

sempre que necessário, devendo ser convocada por email, ou edita! afixado na matriz, ou por jornal, com

peío menos 10 {dezf dias de antecedência pelo presidente do Conselho de Administração, Conselho Fiscal ou

1/5 cios associados em pleno direito:

Rua José FgiiDline. 105 Jaçanã-São Fauk>V:E
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1. A Assembleia Geral é constituída pelos associados no gozo de seus direitos, e somente poderão ser

discutidas as matérias constantes das respectivas ordens do dia;

2. A Assembleia Geral se reunirá extraordinariamente quando convocada a requerimento do Presidente do

Conselho de Administração, do Conselho Fiscal DU 1/5 {um quinto} dos associados, que subscreverão e

especificarão os motivos da convocaçào;

3. Quando a Assembleia for convocada peios Associados, pelo Conselho Fiscal ou pelo Concelho de

Adminijtíaçlú, o prazo devera ter de pelo menos IDjdezJ dias corridos antes da realização do ato;

4r A Assembleia geral ordinária e decidirá por rnaiona dos votos presentes, sendo permitido os votos por

procurarão revestida das formalidades legais, onde cada procuração representará um vpto, que funcionara

em primeira convocação com a presença mínima de 2/3 (doJs tercoí} dos associados contribuintes, em

se§unda convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, corn qualquer número, salvo nos casos prevista

neste estatuto;

"j. Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleições da Diretoria Corporativa

Executiva, Conselho de Administra cão, do Conselho FJscaf e o juígamenio dos atas da dVfitoria na aplicação

dai penalidades;

S. As Assembjejas gerais serão convocadas tonlorme caput tío artigo quarto deste estatuto social, corn

anfecedéncía mínima de 10 (dezí dias de sua realização, onde consfará: local, dia, mês, ano, hora da primeira

e segunda chainaría, ardem do dia, e o nome de quem a convocou.

7. Mas assembleias gerais ordinárias será obrigatória g participação dos representantes dos citratos da*

unidades gerenciadas, devendo ser apresentado suas metas, planos de melhorias e resultados;

S- Nas assembleias gerais extraordinárias serão necessários a aprovação lie pelo menos 2/3 (dois terços} dos

presentes, para aprovação dos itens e, assembleias gerais ordinárias as apro^acfles se darão por maioria*

simples.

- Art 22 - Compete á Assembleia Geral:

1. Fiscalizar os jnembros do [DGT, na consecução de seus objeiivos.

2. Apreciar e deliberar sobre as contas do Conselho de Administração e da DireTona relativas 30 exercido

anterior acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal;

3. Deliberar sobre a previsão orçamentaria e a prestação de contas, apresentada pela Diretorfa Corporativa

Executiva;

4 Manifestar, quando convocada, sobre os planos de expansão ou programa de açlo apresentados pela

Diretoria;

B Deliberar sobre quaisquer questões que envolvam modificações n 3 estrutura ou na f i na l ida dedo

Jaçanã - S3o Paulo- tiP 0227S-QZG
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6. Eleger em suas reunires ordinárias conforme artigo 4*. do Estatuto Social, o& membros do, Conselhu de

Adminisiraça1 o e ao Conselho Fiscal;

i Aprovar o regímpnío eterno e código de conduia quí regulamente os vánús seiares de ativídades do

IDCT;

B. Analisar e definir o planeja mérito de trabalho do período seguinte;

9. Deliberar quanio a exclusão, cie membros da Diretoria Corporativa Executiva;

10r Deliberar quanto a reforma estatutária, dissolução <Jo TDGT e destmação de seu património na forma da

lei então vigente;

11. Decidir pela reforma ou alteração 30 Eslatuto Social, no todo ou em parte;

12. Deslituir o Presidente da Dirçtoria Corporativa Executiva, membros do Conselho de Administração e do

Conselho Fiscal e designar os seus substitutos;

13. Decidir, em última instância, sabre iodo e qualquer assunto de interesse Social, bem Como sobre Os casos

omissos no presente Estatuto;

14. Deliberar sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens patrimoniais, concedendo

autorização a Diretoria Corporativa Executiva para tal fim,

15. Aprovar cisão ou incorporação do IDGT;

J6. Suspender por período n3o superior a 30 (Trinla) dias em situações que não houvéreis" deliberações

prevista em Edital de Convocação, e, caso haja necessidade com prazo superior a 50 dias, realização nova

assembleia com nova convocação, conforme regras definidas nesse estatuto social.

DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Art. 23 - A Assembleia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente uma «ez por ano, no decorrer dos 3
(três) primeiros meses após o termino do exercício social, para deliberar súbre os seguintes assuntos que
deverão constar da ordem do dia:

l. Prestação de (antas dos órgãos de administração, accmpjníiatfa do parecer do Conselho Fis-
cal, compreendendo:

a. flelaíório da gestão; V.
b. Balanço; \
C- Demonstrativo do Superavit apurado ou do dáfiui decorrentes da insuficiência das contribui-

ções e receitas para cobertura das despesas da sociedade;
Destinaçâo dos superávits apurados, deduzidos as parcelas para os fundos obrigatórios, ou de-
flcits verificados,
Eleição dos membros do Conselho Administração e do Consefho Fiscaf;
Autorizai a alienação ou oneraçíio dos bens imóveis de uso próprio d3 entidade;
Quaisquer assuntos de interesses gera is, observados as regras previstas no t sla luto Social

III.
IV.
V.

DA ASSEMBLEIA GERAL ÊJCTRAORDINÀBIA
t \

Rua JosS Figlmiin&, 105. Jaçanã- São Paulo
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Art. 24 - A Assembleia Gfiral extraordinária realizar-se-à sempre que necessário e poderá deliberar sobre
quafcfuer assunto de inieres&e dg JDGT, desde que mencionado em Edlíal de convocaç3o.

Art, 25 - É de competência oclusiva da Assembleia Gerai Extraordinária deliberar sobre os seguintes
assuntos:

i. Reforma do Éstaiulo Social;
M, Fusão, cislo, incorporação ou desmembramento;

Hf. Mudança do objelo social;
IV. Dissolução voluntária aã sociedade e nomeação de liquidantes;
V, Conlas do li

Parágrafo Único: &ão necessários os votos de 2/3 {tiais terços} dos associados presentes para torníi1 válidas
as deliberações de que trata este artigo.

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 26 - O Conselho de Administração é o órgão máximo de deliberação e é composto por até doze (11}
membros eleitos ou indicados, observando sempre a composição obrigatória mínima:

-Presidente do Conselho de Administração;
-Tesoureiro do Conselho de Administração;
-Secretário do Conselho de Administração.

O mandaío de 04 (quatro) anos, admitida a recondução, sendo que, conforme as exigências da legislação
incidente no âmbito de cada esfera de governo, especiafmenTe. nos casos de qualificação da IDGT )unto ao
Poder Público, para 3 celebração de ajusle, observara urna das seguintes hipóteses de compo^çãor

26.1- Primeira hipótese de composição-

a) 40% (quarenta por cento) de membros representantes do Poder Público;
b) 5Q& (cinquenta por cento) memPros eleitos, represe n ia mês de entidades da sociedade civil.
c) 1Q% (dez por cento) de membros indicados pela Organização Social-

26.2- Segunda hipótese de composição:
i -y

a) 2Q& i 40% (viníe a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos

peio esratuto da entidade
b) 20 a 30% fvinie a irlnta por cenlo) de membros natos representantes de entidades da sociedade
definido 5 pé Io estatuto;
c| ale 10% (d« por cemo) no caso de associação civil, de membros efeitos dentre os membros ou
associados;
d) 10 a 30ft {dez a trinta por cento) de membjQs eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre
pessoas de notória capacjdade profissional e reconhecida idoneidade moral,
e} aia 10% (dez por tento) de mEm!?ros indicados ou eleitos na forrra estabelecida pelo estatuto.

Parágrafo Primeiro • os representantes cTe entidades previstos nas alíneas "a" e "b" deste Item n desta
Clausula devem corresponder a mais de cinquenta por cento (5GJ&) do Conselho,

Z6.3- Terceira hipótese de composição:

Pua José PigHoline. 105, Jaçanã - $áo Paulo
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a} ata 55% {cinquenta e cinco por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros
ou os associados;

b) $5% (trinta e cinco por cento) de membros efeitos peJos demais integrantes do conserto, dentre pessoas
de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade mofal;
c) 10% (dez por cemo) de membros eleitos pelos empregados da entidade.

26.4- Quartí hipótese de composição:

a) 40% (quarenta por cento) cie membros natos representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto da
entidade.

b) 20 a 3D% (vinte a~ finta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil,
definidos pelo estatuto;
c) até 10% (dez por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou

d) 20 a 30% (vinte a trinta por centoj de membros eleitos peJos demais integrantes do conselho, dentre
pesscas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
e) até 1.0% (dez par cento) de membros indicados ou eleitos na forma esíabelecida pelo estatuto

26.5 - Quima hipótese de composição:

a) de 20% {vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) no caso de associação civil, de membros eleitos que
pertençam ao Poder Público;
b) de 20% {vinte por cento) a 60% {se&senta pt?f cento) de membros designados pelo Conselho ds
Administração, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral.
c) de 10% (dez por cento) a 20% {vinte por cento) de membros eJeltos pelos empregados da entrdade.

26.6 - Sexta hipÓ!e$e de composição:

a)ds 50% (cinquenta por cento) de membros do poder público;
b) de 30% (trinta por cento} de membros representantes de entidades da sociedade civil, definidos pele

estatuto;
c} rje 20% {vinte por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre pessoas de
notória capacidade profissional na área objeto do contrato e reconhecida idoneidade moral.

f^

26,7- Sétima hipótese de composição:

a) até 55% (cinquenta e cinco por cento) de membros natos representantes do Poder Pu1

b) 30 até 55% {cinquenta e cinco por certTo), no caso de associação civil, de membros eteitos dentre os
membros ou os associa d osi
cf ata 35% (trinta e cmco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre
pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
d} até 10% [de* por cento) de membros indicados ou eleitas na forma do estatuto.

§ l» - os representantes de entidades previstos nas alíneas V e "n" dos itens 26.1, 26.?, 2&.3H 26,4, 26,5, 4\
26.â 26.7 devem corresponder a mais de cinquenta por cento {50%) do Conselho, atendendo em mínimo a \
disposição do item IN do Artigo 3? da Lei Federal 9.637/98 Ou sessenta por cento Í&Q&) do Conselho,
atendendo às regulamentações cios Pode ré* Públicos municipais ou estaduais.

5 Z* - O primeiro mandato de metade dos membros eleitos QU indicados deve ser de dois {02) anos,

Rifa Jí>sô Figtioline, 105. Jaçanã - São Paulo- CEP
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atendendo a disposição do l[em IV do Artigo 3? da Lei Federal 9637/93, Ou em mínimo um {03)

atendendo ás regulamentações dos Poderes Públicos municipais ou

§ 39 - Atendendo ao disposto do inciso n do Artigo 3c da Ler Federal 9.637/93, o mandato será de quatro
anos, admitida uma: recondução Ou &era admissível o mandrio de dois anos, admitida uma recondução,
atendendo a & regulamentações dos Poderes púbricos municipais ou estatuais.

5 J0 - O Presidente do Conselho de Administração será preferencialmente o representante encolhido dentre
os Associados Fundadores e Eíetivos, devendo participar das reuniões do conselho, cabendo a ele o voto de
desempate, sendo o último a votar.

§ Sfl - Perderá o martdato o Conselheiro que faltar a três reuniões ordinárias nu extraordinárias, ainda Que

alternadas, no período de Dl (um) ano, sern justificativa legal,

5 6? - Em caso de vacância deverá o Presidente do Conselho de Administração promover a indicação de um

novo membro, Cuja aprovação será realçada em Assembleia Geral Extraordinária.

§ jy - Qs conselheiros eJeitos quando contratadas para cargos na DireJona Executiva devem renunciar ao

assumirem funções executivas, exceto nos casos de substituições temporárias e condicionado à não

remuneração.

9 3í - O Conselho de administração deve reunir-se, ordinariamente, no mínimo, 3 {três) vezes a cada ano e

extraordinariamente 3 qualquer [empo. A convocação da reunlio ordinária devera1 ser realizada com no

mínimo 10 (dez) dias de antecedência, através de comunicado eletrõnico ou físico, na sede da Matriz da IDST

e a extraordinária em razão da urgência, através de contato eletróníco (email, ete) podendo &er convocada

com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, nos [ermoí do Regimento Inierno.

5 9? - Os Conselheiros não receberão remuneração pelas obriiacfles assumidas esUíulariamente, alem

disso, poderio ter a ajuda de cuslO dqs gastos inerentes a locomoção, ahmentaçãíJ, serviços administrativos

e cartorários, estadias e traslado*. Não se aplica as regras desíe parágrafo quando se tratar de serviços

operacionais e técnicos específicos que não colidem com aí funções estatutárias.

§ IO* - Das assembleias gerais e reuniões o Presidente do Conselho de Administração, participará com

direito a vez e ordinariamente sem voto, sendo excepcionalmente autorizado o voto de minerva em caso de

empaie na 4 votações.

Pode r Público poderá5 lis -Q& itens da participa-lo tít memDrosdo Podfir Público da presente estatuto,

indicar membros.

5 12? - Os itens da participação de memoros, dos associados, representantes de entidades da sociedade

civil, [ais como sindicatos, consefhos profissionais ou outras associações do terceiro setor, os associados e as

organizações poderão indicar seus membros,

§ 13' - Os membros eleitos ou indicados para compor o ConseFJio não poderão possuir parentesco até 2f

grau, inclusive por afinidade, COm agentes políticos de Poder ou do Ministárin Público, dirigente de rjífião ou

entidade da Administração Pubíica da mesma esfera governamental ou respectiva cônjuge ou companheiro,

bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, quando a JDGT firmar ajusTe com seu*

respectivos entes de representação ou atuação, nem poderão ser servidores pjblitos detentores de cargoi

comissionados ou de função gratificada ou dff cpmissao de Jicitaçãcf qu de seleção, salvo quando a lei
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expressamente exigir a participação de membros do Poder Público para a composição regulai1 do Conselho e
nào dispuser de medo fontrãrio.

§ 14» - O Conselho de Administração se reunira flrdinatiamente 3 (três) víies a cada ano, e extraordinariamente

convocado por requerimento, com LtflírÉSrrfias de

f -Presidente da Diretona

JJ - Presidente tf o Conselho Fiscal;

III - 1/5 juro quinto) dos Associados, que
Clretoria Executiva.

f especificarão os motivos da convoca-lo para o Presidente da

§ 15̂  * Hà$ reuniões onde tiverem a participação dos Associados, o ConseJno rfe Administração decidirá pás maioria dos votas

pré sente?, sendo- permitidos os votos por procuração revestida daí formalidades legais, onde cada procuração representara dm
voto. Funcionará em primeira convocação com a presença mínima tfe 2/3 [dois teríoij dos Assacados em dJa com Euas

fontribuiçõei, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, con\ qualquer número, salvo nos casos previsto
neste estatuto

§ JEH - serio tomadas por escrutínio secreto as deliberações q%Je envolvam nomeações da Diretoria Executiva e do Conselho

FiscaJ, bem tomo o ligamento dos ates da Diretoria E«cuíiva ria aplicação daí penalidades
"

J J7É - As reuniões serão convocadas mediante edifal Rodo na sede do IDQT, com antecedência mrnlrna de 10 (de;) dias de

sua realização, ande constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, t o nome de quem A
convocou.

§ 18* - O Presidente do Conselho de Administração será designado entre seus membros, devendo participa' de todas as

reuniões com direito ao volo de Dualidade, no caso de empate, além do valo próprio, podendo constituir proc ura dói.

Art 27 -Compete ao Conselbo de Administração:

1. Deliberar sobre a proposta de contrato de gestão e/ou contrato* ariministraiivo^ para o ÈDGT;

2. Finar a âmbito de atuação do IDST, fiscalizar a sua administração para consecução do seu objeta, bem como a

conservação ifo seu património e verificando o tumprimento desle Estatuto Social;
'

3. aorçamenioanualeopíogramadeinLieitimentodofDGT;

4. Deli bera r sabre a proposta de orçamento, prestação de contas, programas de afio, pianos de expansão e programa de

investimentos apresentados pela Diretoria Executiva;

5. Deliberar e dispor por maioria, no minlmo.de dois Terços de ÍFUS membros, sobre quaisquer quetfões que envolvam a
alteração do Esatulo Social no todo ou em pane, a extinção da entidade. Bem como destinac3a de seu património

forma da lei então vigente.

6. Aprovar c Regimento Inferno do IDQT, que deve dispor, no minimo, sobre a estrutura, forma de Aprovar

gerenuamento, os cargos e respectivas competência s

7. Aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento interno. Código de
contendo oi procedimentos que deva adotaí para a contratação de ooraa, serviços, compras e alienações e o plano de
cargos, sãlános e benefício* dos empregados da entidade.

9. Aprovar, firmar e encaminhar, ao órgão supervisor ds e-ecução do contrato de gestão, 01 relatórios gerenclais e de

atividades da enlidade, elaborados peias unidades detentoras de tontratos/Ns quais deverão apresentar para o
Concelho de Administração, até o dia 30 (trinta) de novembro de cada ano, oj planejarriento estratégico ío exercício

seguinte, coníorme regras estabelecidas pelo Conselho, em Regulamento.
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Fiscalizar o cumprimento das diretnzes. e metas definidas e colocar em votaç5o os demonstrativos financeiros,

contábeb; e as comas anuais da enlírfade.. rodos acompanhados com DS pareceres do Conselho Fiscal e podendo Ter o

il iode Au dltoriaEtfef na ou Interna

10.

11

12

14.

IS.

16,

17,

1E.

Analisar e definir o planeja mento de trabalho do período seguinte, cobrai e fiscalizar menialmenie, a enecucSo e

rumpfimBnLodasmetasestabeleddãiernreíularnenta.juncsniemeíamci processo de prestação de contas

Apreciar, aça o terceiro rtiÉs de cada í no, o Relatório dos trabalhas e do Conselho Fiscal, decidindo sobre as contas e c

&aJa nco An uai apresentados, bem co me a proposta de Orça mento e a PJanP tfeAção para o exercício corrente do IDGT

e levar para aprovação em assembleia

Decidi,- pefa criação c. Departamentos especiíltos do

, pelas áreas.

, apresentado individualmente, em relatório

Aprovar a ptflposia de orçamento da matriz e das unidades, programa de [nvestímemoa £ aluac. ao financeira;

fi-ara remjneraçloftosrnenibrQíge^oresdosíontrata&gerericladOiedeíeuS[lingent«:

EstabeJet er í prestação de cornai, dados esralÈsL)C05H pre^taçãú de cantas assistendal e fechamento contábil, até o 10

{décimo] dia do mês seguinte, devidamente oor.ciliadc e com todos os documentos com probatórios, sendo mantido

sob a responsabilidade do gestor local e os documentos originais enviados para maUti em até o dra 15 de cada '-si

referente ao mês anterior;

Aprovar e assinar os projelos referente os contratos Eerenciados, mantendo uma via originai junte a matriz;

Aplicar punição nos gestores, dirigentes e colaboradores pelo descumprimercto das dbrigaçâes estabelecidas peta

matriz;

Ter-.- r subtfilujr, Lrocaf, suspender, membros da diretorla executiva, quando do exercício inadequado das

obriga çfies. ou quando não cumprirem medidas impostas pelo Conselho de Adminisirafã o,

Aprovar a íontratação da Dlretona Corporativa

Art. 23 - Compete ao Presidente do Conselho cie Administração:

l, Representar o l DGI perante os órgão* públicos, inclusive emjuíioou Eora dele, podendo delegar poderei e constituir

proc ura dores e advoga dos para o fim ijue juígar necessário,

1. Autorizar despesas ou visar os documentos económicos e financeiros, saivo disposição contrária neíte Estatuto Social e

no ReeiTienta Inierno.

3. Fixai as quantias que deverão ficar em caixa para aespesas oe expediente.

4. Assinar cheqies e títulos carnbiario? e rés ponsabil idades financeiras da insíltuicao. bem como, assinar documentos,

recebimenloí, pâiamentos, movfmen^r cornas bsnariaí, emissão de cheques, autorizar pagamentos, representar o

]DGT, através da matriz, perante Instituições Bancárias (abertuja, encerramento e movimentação de contas correr|t

aplicações e poupanças), em conjunto com o festoe local, isoladamente o u a q u em for dei i bera da essa função.

5. fabricar livros e demais documentos de responsabilidade dos gestores.

6. Apresentar comissões ou pessoas que deverão se ocupar de Oeterml nados ira balhos, submetendo para a prova ç5a do

Conselho de Admlnisiracão.

7. Apresentar, anuaimente, por ocasião da reunião Ordinária, relatório das ativídiades da. entidade durante o exercício ou

[elatori os es pecificos, sempre que sol iíitado peto COníelho de WmínisEracào

8. Convocar e presidir as Assemlileia* Gerais e reuniões e fazer cumprir as disçis&es da Direloria Executiva.
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Apôs apresentação e aprovação do Conseco de Administração, conferir o titulo de associado Atino, Honorário,

Benfeitor e Benemérito, no* termos deile Estatuto.

Estabelecer e modificai o organograma ffo IDGT, e suas filiais ou unidades gerímziadas, criando e extinguindo cargos,
aornrtrndo ou demitindo empregados E fixando mveis íe remuneraçlo. apresentado para deliberação do Conselho de
Administração.

Propor novps membros gestores, tem como encaminhar aã conselho De Administração reÉatpilo cimunítanciaiJo
cbjeli^ ndo a aplica çãc de punição ao membro faltoso, respeitada as normas cpnsrant es np Estatuto.

Propor a aquisição e alienação, gravado, sub-rogaçlo de bens móveis de vuJlo ou imóveii, bem como da doação com
encargo, atendida; as finalidades do ffJGT. com aprovação dês újglai ^scalizadores, o^ra o C^rs í . o de

9,

10.

11.

12,

13. Formalizar contratos-de imeresse do íDGT, conforme disposto neste Estatuto Social.

14 Adquirir bens Imóveis e acertar doações com encargos onerosos na forma deste Estatuto

15. Representar atlv? e passivamente o IDGT, nomeando preppstos e outorgando procuraçaes, K

J6, Obter, assinar e realizar o* procedirnentos em conjunto com outro conselheiro de administração, ou com direlor

executivo ou com gestor loar, ou ainda isoladamente para aqufsiçlo de certificados digitais, representação junto a

receita federal e procuradoria geral da fazenda nacional, previdência social e demais. Órgãos pijMcos, realizando

procedimentos inerentes au órgão específico, pudendo Jnílusive, solicitar parcelamentos fiscais e Tributários e ainda,

solicitar certidões negativas ou pôsit vás com efeitos negativos.

§ l? - Poderá o Presidente respeitando as normas constantes deste fstatuto Social, decidir, ad referendum do Conselho,

mate/ias que, dado o caráter [fé urgência ou de ameaça de dano aos interesses do IPGT, nlo possam agiiarnar a prúiima

reunião

§2s-Not£*DprevhslonQitem4(quítrQj deste artigo, havendo Irregularidade* de membros gestores e do Concelho Fiscal, para

levantamento e apuração das mesmas, o Conselho de Atfminisiracão poderá determinara realização de audilo'>3 nas-contas do

IDCT, apuração e Instrução profediinental de conformidade com este Estatuto Social e na forma da legisla cão vigente.

An. 29 - IDGT poderá ter uma Díretona Corporativa Exetuiiva compoiia no mínimo de 4 {quatro) membros, nominalmente

indica d os pelo Concelho de Administração, coma: Duetor presidente, Diretor Administrativo, Ditetor Financeiro e Diretor Técnico

e de um Conselho Técnico tumposto no mínimo por 2 (dois) membros.

Art, 30 - Compete a Diretoria Executiva:

1. Aproar a indicação E eleger membros que deveráocompof eventuais comissões especialmente constituídas.

Convocar Assembleias Gerais para os fins previstos neste Estatuto Social, enceto as de responsabilidade

Conselho de Administração.

Estudar, planejar, instalai" e orientar os serviços e atividades do ifHiT ^

Apresentar eni reunião aos Associados, o Balanço Anual, como pa/eter do Conselho Fiscal, até 30 de março do ano l\^í'

seguinte.

flesílver, por votação, as casos omissos e dirimir as dúvidas sobre as questões de sua competlncia

1.

3,

S. Aplicar os havíres do IDGT com segurança e proveiro, de coníormnJade com seus objetivos sociais.

6, fazer cumprir as suas resoluções e is deliberações das Assembleias Gerais e dp Conselho de Adrninrsiracão.

7. Analisar os orçamentos rrtensais e anuais dolDGT e tomar pravidêniias para a iuafieJenecuçlo.
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6 Preencher os cargo* que vierem a vagar na Oitetona Enecuiiva, por abandono, morte ou pedido de demissão,
convocando os substitutos de acordo tom 05 disposições deste Estatuto Social.

9. Anaiiíflr mensalmente os telantEtes conTabei*; e DO final de cada siercício soclai o Bjlanco Geral e

Financeiras do iDfâT, que permanecerão, com toda* astontís, relatórios, l|yro& e
à dispo&lçSo do Conselho Fiscal.

10. Diflgermiar para que5ejamaÍcançfldDiiHohjtti™

11. Admini$1iar o IDGT e lodoso? haveres e bens pafrimonian.

12. Captar recursos financeiros, junto a iniciativa Pf ivada e Ú/gSos PiibNcos.

13. Elabora o Regimento Intefno, comendo no minirno todos os prcíedimeniot e normas gerai ç e especificai do IDGT.
submetendo pdia deliiera^o do Conselho de Admínisliaçao;

14. Estabelecer regras gerai* de derjarlamerUaliiaíào de unidades, diuisioílidade de cUitos, substituir geitorei de
contratos locais.

15. Fi«a.r metas de prestação rfe conlas estatísticas, ai$i«ênc]as, de programas, padroniiação tecnológica, iiHeniencao
nas gestões lotais;

16. Determinar o praio de ata o dia 10 |de2í do mês seguinte o praro para entrega das informações comidas no item
anterior e de ale O dia 15 fquin?ej para entrega dos fclantetes mensais dai unidades para que seja
consolidado até o dfa 20 Ivmie) década mês, pela matnz

An. 31 - Para adquirir, atienar ou onerar por qualquer ronria os oens imóveis a Diretona de^ná, preJiminarrrieníE, obter

aprovarão .-: -.:.-. Qe Assembleia Geral E*lra ordinária.

-

Art. 32 - A Diretona Executiva não poderá assumir qualquer corrpromisso ou rjbiLgaçáo estranha

IOCT, oli rigaiorlamente devenda apresentar relato ao Conselíia de Administração.
interesses e ob|£livos. do

Art, 33 • ADiretoria deverá realiíar obrigatoriamente pelo menos, uma reunião por mis, devendo o Diretor ausente, justificar
expressamente a sus falta.

ftrt. 34 - Será considerado automaticamente vago o cargo do Diíetor que, sem motivo justificado, faltar a 3 jtrls] reuniões

consecutivas ou ires assembleias consecutivas do Instituto, sejam ordinárias ou extraordinárias,

Art. 35- Cs Diretores, alam das atribuições que lhe são conferidas neste Estatuto, poderão, a critério do Presidente, obedecidas

as disposições aplicáveis, cumulativamente, preencher a vaga de outro Diretor, por impedimento, licença ou abandona de seu
litular, até a convocação de novo titular.

Art. 3.6 -Não pooerâ haver reunião da Diretona Executiva sem que estejam presepes, no mímrco três Diretores..

^ l* - AS decisões da Direiona Executiva serão tomadas pela maioria dos. votos dos Diretores presentes; cabendo Presidente o
"'•'.? qualidade, no caso de em patê, alam íovoto próprio.

ã 22-Tada reunião da Direioria Executiva, sera lavrada uma ata em livro pto p rio.

Art. 37-Competeao Presidente Executivo:

1- Autorizai despesas; ou visar os documentos económicos e financeiros, salvo disposição cont ri ria n eite Estatuto
Social e no Regimento Interno, mediante assinatura em conjunto com outro Diretor Executivo ou Presidente

do Conselho d e Administração.

2- Fuai as quantias que deverão ficar em caixa para despesas do expeíieríe.

RuaJo&aFighohne 106
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Afinar em conjunto de (dois) junto com o Diretor financeiro ou com o Presidente do Conselho de
Administração, os cheques e títulos cambiados e responsabilidade* financeiras da instrtuicao referente às

da Matrii

adora)! documentos ds resppnsabjl idade ca Direloria executiva.

Apresentar comissões au pe»oas que deveria se ocupar de determinados trabalhos na Diretoria

pata aprovação do cons^ho

Apresentar, anualmente, por ocasião da reunião Ordinária, relatório das ativiftdu da entidade durante o
exercício ou relatarias específicos, sempre que solicitado pelo Conselho de Administração,

l- Convoíar e presidir as Assembleias Gerais e rcuniíes e fazer cumprir as da Diretona Executiva.

6- Apôs apresentação e aprovação do CunseJno de Aflminlstraeão, conferir o titulo de assediado Ffetivo,
Honorário, Benfeitor e fleneménro, no^terinoE desle Estatuto.

9- Estabelecer e modificar o organograma do IDGT, criando e extinguindo cargos, admitindo ou demitindo
empregados e fuá n do níveis de remuneração,

10- Resolver iodos os casos que requeiram soíução Imediata levando-o* ao conheci rnerrtu da Oireíona E-ecutiva

eaQCon&elhoQeAdministraclD.quandoforocaso, zelando a^im pela fiel obseruírida deste Estatuto Social.

11- Propor novos membros da DJretoria, bem como encaminhar ao Conselho de Administração relatório

circunsÉandado obietivando a aplicação de punição ao membro faltoso, respeitada SE normas, conítantes no
Estatuto;

12- Proporá aqu.siçiSD e alienação, gravação, suD-rogação de bens móveis de vulto ou imóveis, bem como da
doação tom encargo, atendidas as finalidades do IDGT, com aprovação dos órgãos fiscalizada rés. para o
Conselho de Administra cão.

"33- Formal lia r contratos; de interessado IDGT, conforme disposto neste Estatuto Social.

14- Adquirir bens imóveis e aceitar doações com encargos onerosos na forma deste Estatu [o Social.

15- Assinar cheques- e [ítulos cambianos. e responsabhlidades financeiras da instituição, bem como, assinar

documento^, -ecebimentas, pagamentos, movimentar contas bancárias, emissão de cheques, autorizar
pagamentos, representar u IDGT, atrâvís da niatru, perante instituições Sanearias (abertura, encerramento e

movimentação de contas correntes, aplicacfles e poupanças), sempie em conjunto de 2 [dois] com o Díretor
Fina nceJro ou com d Presidente do Conselho de AdminisEraci o-

•
Afl. 38 - Compete ao DiretQf Administrativo:

1. Substituir o Diretor Presidente em suas faltas. Impedimentos e licenças, e ainda auxiliá-lo no desempenho de suas
funcflei e encargos, legalmente determinados neste Estaiuto 5ofigl.

2. Exercer o voto e todos os direitos e obngaç&es decorrentes do cargo de memliro da Dlretoria

3. Manter custodiada [Qda correspondência geraJ do IDGT,

4. Dirigir lado o servica de Secretaria da Di retorta E"ecuLiva, mantendo em dia c expediente e livros a seu cargo, tomando
iniciativas que julgar tonvenieníes e necessárias ao andamento regular dos serviços internos, do IDGT, notadameme o

arquivo, o Hvro de registro dos Associa dos e respectivas atas das reuniões legalmente realçadas.

§ l» - O Diretor Administrativo, com anuência por estrito do Presidente Executivo, poderá, iempre que necessária escolher

auxiliares dentro do quadro de funcionários, ou dos Associados, Ou aIèAcontratar, cabendo-lhe sempre o exercício e

responsabilidatfeafetiva doesto
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6 29 - Em suas falta s, impedimentos e licenças, compelirá ao Presidente £<ecutivo nomear um substituto legal de sua confiança,
para exercer o cargo ate o término do mandato, devendo tal substljuto ser escoinido no quadra de Associados Fundadores e
Ativos.

Art. 39-Compete ao Diretor Financeiro:

Manter em uma ou mais instituições bancárias os recursos financeiros do IDGT, podendo ainda aplica-Ias.

a. Controlar a arrecadação da receita e demais importâncias que forem devidas au doadas, além de todas as
despesas gê rã das pelolDGT.

b Efetuar todos os pagamentos devidos, especialmente os impostos, contribuições fiscais e providenciarias,
|unto aos orglos municipais, estaduais e federais

c. Elaborar e propor o orçamento anual e suas modificações.

d. Manter absolutamente em dia a esoijuracto financeira e patrimonial do IDGT, elaborar mensalmente o*

Balancetes Ccmtábeis, ao final de cada exercício social o Balanço Geral e Demonsrraç6es Financeiras,

colaborar na elaboração do Relatório Anual das Atividades, no que toes as demonstrações da fieceita.
Despesas s Património

e. Manter Iodai as contas, relatórios, livros, documentos contâbeis. Balanceies mensais e Baianas anuais, a
disposição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscaí e ao Conselho de Administração.

f. Dirigir, fiscallíar e controlar tudo quanto tiver relação com os atributos económicos e financeiros do IDGT.
assinar junto com o Presidente E-ecutiv? ou com o Presidente do Conselho de AdminisHacSo, os cheques e

títulos cambiários e responsaóllidades da instituição;

g. Auiorizar despesas ou visar os documentos económicos e financeiros, salvo disposição contrária neste

Estatuto Sócia' e no Regimento Interno.

h. Assinar cheques e titulo$ cambiários e responsabi lida dês financeiras da instituição, bem como, assinar

documentos, recebimentos, pagamentos, movimenta! contas bancárias, emissão de cheques, autorizar

pagamentos, representar o IDGT, através da matrií, peranle Instituições Bancárias (abertura, encerramento e
movimentação de contas correntes, aplicações e poupanças}, sempre em conjunto de 2 (doisl com o

Presidente Executivo ou com o Presidente do Concelho de Administrado.

Art. 40 - Compele ao Diretor Técnico:

1. Manter em funcionamento as unidades técnicas e clinicas,
2. Avaliar as situações de riscos e qualidade, para o cumprimente das metas estabelecidas;
i. Definires padrões de controles estatísticos;

4, Analisa e propor melhorias nas áreas assiste nela is;
5, Promovera educação permanente;

5. Determinar regras de controles, manuseio e manutenção de materiais;
7. Definir refiras de higieniíação B acompanhamento nos processos de infecção hospitalar;
3. Analisar todas as áreas avaliando padrão de atendimento e adequado funcionamento da mslituição.

D0 CONSELHO FISCAL

Ari, 41 - O Conselho Fiscal será composto oor J |lrès| membros efetivos, e um suplente, eleitos em Assembleia geral com
mandato de l [três] anos, podendo ser reeleitos, tendo como ob|etivo inõslegável fiscalUai e dar pazecer sobre todos os alosds

Conselho de Administração do IDG7, tendo as seguintesatriDuiçBesi

L E«am3nar os livres de escrituração do IDGT

a. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financelro^e curtlabeis, submetendo-os ao Conselho de
Admlnistraçto.
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br Requisitar ao Conselho de Administrarão, a qualquer (empo, documentação tomprobstoria das operações,
econõmico-ftnanceiras realçadas pelo IDGT

c. Acompanhar o líabajno de eventuais ãuditor« pitemos Independente*.

d. Convocar rstraordtnarlanif me reunido tom o Conselho de AdrnimstraçíSfl, na forma deste EstaluTo.

5 IS - Q Conselho f isíal reunir-se-á mensalmente e, anuaimente, ate a segunda quinzena de janeiro, deverá emitir seu parecer
para prestâçSude contas em carater ordinário e, extraordinariamente, sempre que necessário.

5 2? - O Conselho Fisca! que faltar a í (Três} reuniões seguidas DU 6 jseisf alternadas durante 12 (doze) meses, sem justificativa,
pErderáomandato.

§ Í? - fteduiinúrj-se em menos de 2 (dois) os membros do Conselho, o Presidente do Conselho de Administração, a pireção

Executiva ou membro remanescente do Conselho fiscal, convocará nova assembleia para recomposição dos membros, ot quais

fita rio até o termino do mandato dos membros anteriores.

CAPITULQ V

DA PERDA DG MANDATO F RENÚNCIA

Ari. 42-Perdera O mandato os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do Consel ha f iscai, que
•nem:

l Malversação ou dilapidação do património social.
Grave violação deste Estatuto SodaL do Regula mento interna e do Código de fanrfula
Abandono de carga, assim considerada a ausência não justifica da em 06 (Seis) reuniões ordinárias ou extraordinárias

consecutivas.

Aceitação de ca rgo ou f unção incompatível com o exercício do cargo do IDGT

Conduta duvidosa no diesenvolvimenta de seus dabalhos, bem como participações e comportamentos dentro e fora do
IDGT.

§19-Definida a justa causa, o Conselheiro ou Conselho Fiscal será comunicado, através de noílficação extrajudicial, dos tatás a
ele Imputados, para que aprese--- sua defesa preuia ao Conselho de Administração, no prafo de 10 (íeij dias, contados ús
recebimento da ídmunicacão;

&2s-ApásodectirsodciprâiDdestrito no parâgjafo anterior, independentemente da apresentação de deleia, a representação
será submetida á Reunião Geral Emraordinária, devidamente convocada para esse rim, composta de Associados com suas obri-

gações sociais, em dia, não podendo ela deliberar sem voto canca^de de í/Jfàois terços] dos presentes, sendo primeira chama-
da, coma maioria absoluta dos associados e eni segunda chamaria, uma nora aprjsa primeira, com qualquer numero de assoei-

ados, onde será gaiantido o amplo direito de defesa.

§ 3& - A perda do mandaio será homotogada e declarada pela Presidente do Conselho de Administração, em reunião eipecífica
—convocada iomínte para esíe fim. em primeira chamada rpm maioria absoluta dos Associados coniribufnt«r com voto

jncorde de 2/3 fdoi$ terços), e após uma hora, em segunda chamada com qualquer número de associados -.-.•-.:- 3.\ ,'--. ande
será assegurado o amplo direito de defesa

Artr 43 -Em f aso de renuncia de qualquer membro do Conselho de Administrado, da Diretnria Executiva, ou Conselho Fiscal, os
membros remanescentes, quando totalizarem i/3 um terço do quadro original, publicarão edital de convocação para

recomposição dos membros, até o término do mandato dos seus antecessores.

§ ia - O petíidG de renúncia, se dará por escrito, devendo ser protocolado na Secretaria do IOGT; que no praio de fiO (se&sente)
dias no máíimo, da data do protocolo, d submeterá a deliberasào do Conselho de- Administração.

§ 2* - Ocorrendo renúncia coleliva do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, ou Conselho Fiscal, o Presidente

renunclante, ou do Conselho Fiscal, e em último casn, qualquer dos Associados, poderá convocar Assembleia jeri
íítraardinária, que elegerá uma comissão provisória composta por OS junco) memores, que administrará i entidade e fará

Rua José Figliriine, l OS. Jaçanã - $£0 Paulo- CEP 0227 f

í*

20
_



000027
3GT

de To de Senio.
t

CNPj N*. 67.64? 496/0001*76

realizar novas eleições, no prazo máximo de &D (sessenta) dias, contados da data de realização da referida reunião, sendo que os

Conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos Anunciantes.

CAPÍTULO VI

DAS FILIAIS E SUAS COMPOSIÇÕES DIRÉTIVAS

Art. 44 - As Filiais poderão montar sua estrutura administrativa, com autonomia, conforme sua necessidade e capacidade

financeira devendo cumprir os padrões de controles da matriz, plano de contas, regras de prestação de contas, sistema

tecnológico, relatórios estatísticos, organograma funcional e departamemalízação das áreas,

Parágrafo Único-A MATRIZ terá acesso a todas as informações das fitrais e se necessário, poderá realizar intervenção direta ou

índireta na gestão local, para levantamento, apuração dos fatos e punrçõeE conforme cada caso.

An, 45 - Cada FiliaJ deverá apresentar anualmente seu pfano de trabalho e submeter á aprovação da Diretor:a Corporativa

Executiva, destacando que serão auditados os resultados, gerenciarriento financeiro e estrutura interna de trabalho.

5 12 - Quando da alteração do plano de trabalho, o mesmo devera ser comunicado imediatamente à Dlreíoria Corporativa

Executiva, sob pena de sanção administrativa.

§ Z? - A qualquer tempo, a Diretoria Corporativa Executiva poderá se utilizar de auditoria independente para fiscalização das

contas e contabilidade referentes as filiais,

§ 3B - As filiais deverão apresentar mensalmente oo a pedido da Diretoria Corporativa Executiva Estatutária ou do Conselho de

Administração, relatórios financeiros, bem como prestação de contas.

Art. 46 - Cada Filial é composta dos seguintes cargos, dentre os associados;

a. G esto r Administrativo;

b. Gestor Financeiro;

c. Gestor Técnico,

51*-Os cargos nomeados pela Diretoria Corporativa Executiva, lerão mandatos de lano, prorrogáveis por igual período, sendo

avaliados mensalmente seus resultados.

§ l' - Os gestores poderão ser destituídos de seus cargos pela Diretoria Corporativa Executiva, mediante processo

administrativa interno nos seguintes casas:
,

a. Apuração de desvio de conduta profissional;

b. Apuração de danas causados dolosamente a instituição ou orgia público ou privado no uso de suas atribui-

ções;

c. Desrespeitar os valores éticos e morais do IDGT;

d. Do fechamento da Filial por decisão da Diretoria Corporativa Executiva ou do Conselho de Administração

Art. 47 -Compete ao Gestor administra Tive;

1. Cumprir e faiei cumprir o presente Estaíuto, Regimento da Instituição e Deli bera coes e m Reunião de Diretoria

Matriz;

2.

3.

4,

S.

Convocar e presidir as Reuniões da respectiva filial que está lotado-

Administrar a filial em que esta latada;

Responder judiciar, extrajudicial, ativa e passivamente pelos aios praticados por sua gesiao;

Definir planos de trabalho, proceder aos recebimentos e/ou paga m ntos e dar quitação;
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6. Representar isoladamente o IDGT, através da filial em que está lotado, perante quaisquer órgãos públicos ou
da administração pública direta e/ou indireta. exceta em juízo, que deverá faie-lo conjuntamente com a Diretana
Corporativa Executiva da Matrn;

Assinar contratos de fornecimento, prestação de serviços, parcerias, etc.-

Os contratos de gestão deverão ser assinados exclusiva mente pela Diretoria Corporativa Executiva na Matriz
ou pelo Presidente do Conselho de Administração.

9. Assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar contas bancarias, emissão de cheques,
autorizar pagamentos, representar o IOGT, através da filial em que está lotado, peranie instituições Bancarias
(abertura, encerramento e movimentação de contas correntes, aplicações e poupanças), fornecedores
(contração, pagamentos, acordos, etc.}, contratar íuncionários, assinar contratos de fornecimento jcompras de
bens, produtos ou serviços) e representar com plenos poderes peraníe quaisquer instituições necessárias ao
funcionamento das alividades do IDGT sempre em conjunto de 1 (dois) com o Diretor Corporativo Administrativo,
Fina nceiroeou Técnico;

_ Art, 4B - Compete ao Gestor Financeiro:

1. Auxiliar o Gestor Administrativo em suas atribuições;
2. Substituir ou representar o Gestor Administrativo em sua ausência;
B. Auxiliar na administração da filial em que está lotado;
4. Cumprir e lazer cumprir este Estatuto;
5. Acompanhar 05 trabalhos de auditoria externa contratada quando for o caso,
6. Controlar as contas do IDGT, referentes a filial ern que está lotado;
7. Definir planos de trabalho,
3 Organizar a contabilidade.
9. Verificar e analisar os pagamentos, recebimentos e documentos em conjunto com o Diretor Administrativo;
10. Controlar as contas do ID6T, relativas a filial em que está lotado,

11. Assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar contas bancarias, emissão de cheques, autonjat
pagamentos, representar o JDGT, através da filial em que está lotado, perante Instituições Bancarias (abertura,
encerramento e movimentação de contas correntes, aplicações e poupanças), fornecedores (contramão, pagamentos,
acordos, etc), assinar contratos de fornecimento e representar com plenos poderes perante quaisquer instituições
necessárias ao funcionamento das atividades do IDGT, sempre em conjunto de 2 (dois) com o Diretor Corporativo
Adniinlstrãtlvo, Finaneeiró CDU Técnica.

Art, 49 -Compete ao G esto r Técnico1

1. Elaborar as diretrizes técnicas dos serviços da filial a que está lotado,

1. Auxiliar tecnicamente o Gestor Administrativo ern suas atribuições;

3. Supervisionar e acompanhar os contratos firmados com fornecedores técnicos, relativos a filial em que
está lotado;

4. Definir planos de trabalho técnicos;

5. Criar e Supervisiona r todas as comissões técnicas necessárias ao bom e fiel funcionamento da filial a qu
esiá lotado, assim corno atendera quaisquer exigências legais de âmbito técnico-vigentes.

6. Elaborar Todas as diretrizes dos projetos técnicos necessários, implementá-las e supervisioná-las.

7. Assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimanbr contas bancarias, emissão de cneques,
autorizar pagamentos, representar o IDGT, através da fitbllem qus está lotado, perante Instríiriçfles
Bancarias (abertura, encerramento e movimentação de ^Iftas correntes, aplicações e poupas).

î'v lj

•*P
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fornecedores (contracao, pagamentos, acordos, ett.J, contratar funcionários, assinar contratos de

fornecimento (compras de bens, produtos ou serviços] e representar com plenos poderes perante

quaisquer instituições necessárias ao funcionamento das afividades do IDGT sempre ern conjunto de ?

[Ooisl com o Diretor Corporativo Administrativo, Financeiro e ou Técnico,

Art. 50 • Cada FiJJal lém seus regimentos internos ou regras de trabalhos, Os fluais deverão ser aprovados pela Oiretoria

Corporativa Executiva Estatutária, além do cumprimento das regras corporativas e de implantação determinadas pela matriz.

§ l & - Cada Filial tem autonomia administrativa e financeira, e seus Gestores deverão obedecer SEMPRE asdJreírizes do presente

estatuto, bem como aos seus regimentos internos.

& 25 • As Filiais deverão reunir quando necessário com â Diretoria Corporativa Executiva, para a^liaçao dos trabalhos, projetos e

programas.

f 3? - As Filiais deverão solicitar pareceres sobre balancetes e balanços ao Conselho Fiscal, assim corno cópia do plano de

trabalho anual e dos atos decididos com a Diretoria Corporativa Executiva para acompanhamento geral dos trabalhos.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÓNIO, REMUNERAÇÃO E DO COMPROMISSO

Ait 51 • O paírimóniD do IDGT será constituído e mantido pelos seguintes elementos1

1. Contrí b uiçfies d os Assoei ad os;

2. Subvenções, auxílios governamentais e outros;

3. Donativos, legados e doações;

4. Produtos de campanhas sociais e outras rendas provenientes de legados e frutos de bens patrimoniais;

5. Rendas de trabalhos de consultorias;

a. Rendai de serviços prestados para iniciativa privada e órgãos de governos nacionais e internacionais;

b. Trabalhos na área de educação como cursos de Formação Profissional;

c. Aplicações financeiras e juros bancários;

d. Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;

e. Direitos autorais;

f. Repasses oriundos de contratos administrativos;

g. Recursos através de divisibilidade de custos junto as filias;

h. Rendimentos decorrentes de títulos, acões ou papéis financeiros;

I. usufruías que lhe torem conferidos.

*j l* - Poderá o IDGT, manter atividades esporádicas nas áreas comercieis e de prestação de serviços, desde que os rendimentos

oriundos deslas ativídades, sejam destinados exclusiva m ente a realização de seus objelivos descritos nesle Estatuto Social.

§ 29 - Todos os recursos captados serão aplicados exclusivamente e integralmente pfilo IDGT ern território Brasileiro

Art. 52 - O IDGT se dedicará ás suas atividades através de seus administradores e associados, e adotara praticas de gestão

administrativa, suficientes a coibir a obtenção de forma individual ou coletiva de benefícios ou vantagens, lícitas ou iiicitas, de

qualquer forma, ou em decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 53 • O IDGT o&riga-se no tocante ao investimento de seus excedentes financeiros a aplica-lo no desenvolvimento das

próprias atividades.

Ari. M - O IDGT prevê a incorporação íntegra! do património, legados ou doações que lhe foram destinados por forca do

Contrato de Gestão e a ele afetado*, bem como dos excedentes financeiros vincuíados ao referido Instrumento, ern caso de

extinção ou desqualificação, ao património de outra Organização Social congÊneift qualifica d a no âmbito do Municíoio na

porção dos recursos s bens pó, estesmesma categoria, ou ao património do Município, dos Estados ou da União, na

aldeados.

Art. 55 - O IDGT prevê a adocSo de práticas de planejamento sistemático ôe\ as acões, mediante instrumentos de

trt
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Drosramaçlo, orçamentos, acompanha mento e avaliação de suas

Aft. 56 • D IOGT obriga , p.blicaçSo anual no Diário Oficia! do Estado! era cMtoi™dade com °s principi°5 fr""™""*
* SB1( Contrata de Ges,io e/0u CQntratOS Adminii.rativcs nos diários oficiais e

ricipios oi! £ntsi Federíiiuos
, observando os prazos previstos nesse estatuto,

\
tf.

CAPÍTULO VI»

DO EXf RCÍClO SOCIAL

An .5
D IDGT, de

CAPÍTULO J
com as Normas BrasifeJras de Contabilidade e disposições legais.

DA REFORMA ESTATUTÁRIA

-Art. 55 - O presente Estatuto Social poderá ser reformado no tocante á administração, no todo ou em pane, a qualquer tempc

por proposta do Presidie Executivo, por requerimento de 1/5 dos Associados contnbuintes, por deliberação do Conselho dê
Administração, em Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, composta de Associados

•ibuintes quites com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 idois terços] dos
presentes, e obedecendo aos seguintes requisitos:

I. Em primeira chamada, com a maioria absoluta de associa d os contribuintes,

II, Em segunda chamada, meia hora apúsa primeira, com qualquer número dos Associados contribuintes presentes.

CAPÍTULO X

DA DISSOLUÇÃO

Art. S9 - O IDGT poderá ser dissolvido a qualquer tempo, uma vê* constatada a impossibilidade de sua sobrevivência face ao
desvirtuamento de suas finalidades estarias, ou Incapacidade por carência de recursos financeiros e humanos, por
ddtberação da Assembleia Geral, em reunião especialmente convocada para este fim, composta de Associados contribuintes
quites com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 dos presentes, e obedecendo aos
seguintes requisitas:

i. Em primeira chamada, com a rna.oria absoluta dos associados contribuintes; Em segunda chamada, meia hora apôs a primeira,
com qualquer número dos associados contribuintes presentes.

Parágrafo Único - Em caso de extinção ou desqualificação do LDGT como organização social, os bens que lhe forem destinados e

que esta vier a adquirir, produzir ou receber por legados, doações ou heranças, bem como dos excedentes financeiros

decorrentes de suas atividades - depois de liquidada seu passivo - serão incorporados ao património de outra associação

congénere, com personalidade jurídica comprovada e qualificada coma organização social, ou ao património da União, dos

Estados, do Distrito Federal ou dos M unitípios, na proporção dos recursos e bens por estes alocados.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITO RI AS E

Art, 60 • A diEsolução, liquidação, cisão ou fusão das filiais, é de competência do Conse
assembleia gera L

Art, 61 - Os membros do Conselho de Administração não receberão remuneração

ressalvada ajuda de custo por reunião da qual partidpe como Consefheiro
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Artr 62 - O primeiro mandato de representante dos associados nc Consdha de Administração será exercido pelos associados

eleitos na reunião de deliberação e aprovação deste estaiuto.

§ lp. G representante d* que trata eíle a rtrgo devera solicitar que as entidades previstas n 05 incisos J e II doart 23 indiquem os

seus representantes, devendo, assim que dispuser de iodas as indicações, convocara primtíta reunião do Cansei, para eleição

dos Conselheiros, prevista no inciso l V doart, 23, e do Presidente do Co ns&l h D de Administração.

§ l-. Enquanto não ocorrer as indicações de que traia o parágrafo IB deste anigo, não se configura empecilho OIT prejuízo, até

Então, das atividades do Consdho de Administração.

Ari. &3 - c Conselho de Administração poderá estabelecer regras operacionais em Regimento Interno para complemenlação

Estatuto Social desde que aprovado por maioria simples do Conselho.

Art 64 - Na reunião de deliberação e aprovação desie estatuto será eleita e empossada direlona provisória, iornposta ?or

presidente, (Jiretar administrativo, diretor técnico e diretor financeiro er competindo ao diretor administrativo secretariar o

residente e praticar DS atos de administração que se fizerem necessários, cabendo ao díretor financeiro, mcltuive, movimentar

.ontas bancárias, em coniuntn corn o presidente.

§ l*. A drretoria provisória gerirá a entidade até a eleição e passe da diretarta pelo Conselho de AdmJriiST ração, na forrna do

inciso NI do a rt. 24.

52* A diretoria provisória deverá realizar, no prazo de até trinta dias, o registro deste estatuto em ca rtoVio e sua pubEicaçào.

Art. 65 - Os casos omissos na presente Estatuto Sociais serão resolvidos pelo Conselno de Administração e referendados pela

Assembleia Gerai em consonância com a legislação vigente.

f Cfeudete Souza Oliveira ^J

Presidente do Ccjfiselho de Administração

OAB:

São Paulo/SP 31 de março de 2017
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RBGOTS JURÍDICO, DA SEDE E DO FORO, WÃTOREZ& IS

M. P - A associação "INSTITUTO SJÊ DESEWVOO-WKEPiTO DE GÊSTS3,
SAÚDE E AS53STÊWOA SOCIAL" com inscrição no CNPJ sob n. 67,642.339/0001-73,

criada am 20 de maio de 1992, com prazo indeterminado, registrada no 3° Cartório de Títulos e
-^ Documentos de São Paufo, sob n- 182324 é pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, de

natureza civil e com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, de interesse coletivo,
submetida à legislação incidente, ao presente estatuto e aos demais instrumentos de normaiizaçãc
necessários a uma gestão eficiente nas parcerias com os setores público e privado, com a finalidade
de atender & todos que a ela se dirijam, O Estatuto de constituição, aprovado em 20 de maio de !99£
e registrado em 20 de maio de 1992 sob n<> 132324, foi alterado, respectivamente, na Assembleia
Geral Extraordinária de 30 de maio de 2005 e registrado sob o n*. 0510225 em 17 de junho de 2005
e na Assembleia Geral Extraordinária de 10 de abril de 2006, registrado sob o n". 527595 em 08 da
maio de 2006. O presente estatuto foi alterado e aprovado na Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 15 de março de 2015 e registrado sob n° 705935 em 28 de junho de 2016, no 3
Cartório Oficiai de Títulos e Documentos e Civii de Pessoa luridica de São Paulo.

g 10, - Q "INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE SESTÃ0, TECNOLOGIA £ PESQUISA m
SAÚDg lê ASSISTÊNCIA SOCÍÃL", poderá ser identificado simplesmente pela sigía IDGT e terá sua
sede rtcí cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Figfiolini, 105, CEP: 02278-020-

Jaçanã;
f 2° - O prazo de duração do IDGT é indeterminado e sua área de atuaçao abrangerá Eodo o

território nacional;

§ 3°, - O ED&T, em todas as suas condutas e atoes acata os princípios basilares que norteiam o
ordenamento Jurídico brasileiro, quais sejam; princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eco n o m i cidade e da eficiência e, não fará quaisquer discriminações por preconcei
etnia, cor, género, região, classe social, orientação sexual, dentre outros, mantendo eventuais^
distinções dentro do limite necessário para fins de atingir a igualdade,

'
§ 4°. - O EDST rege-se peio presente Estatuto Social, por seu Regimento Administrativo 1

Interno, Manuais de Condutas e pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis.

§ go _ Q JESGT nào tem caréter político-partida rio, devendo ater-se ao seu objeto sodal,

AFfc 2° - O IDST nào distribui, entre seus Associados, Conselheiros, Dfretores, Empregados,
Mantenedores, Colaboradores, Simpatizantes ou Doadores, sob nenhuma forma ou pretexto, eventuais
-xcedentes operacionais, bruto? ou líquidos, dividendos, bonificações, participações^ parcelas
património, auferidos mediante o e^rçí^^e^s^a^vidades^.e os aplica integralmente na
consecução do seu objetivo social. > =esj$aGi»E Ê
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i XEH3T reserva como característica fundamental a importância na organização Oa
comunidade para viabilizar a elaboração e execução de projetos tendo como foco principal o
desenvolvimento de ações nas áreas da saúde, da assistência social e educação nas áreas de
prestação de serviços de assessana, de assuntos económicos, planejamento, execução, e profissionais
de interesses comuns e difusos, orientando suas ativídades para propiciar de forma integrada a
utilização recíproca de seus projetos, programas e serviços.

0 - No desenvolvimento cio seu objeto social, o IOGT promoverá ações e prestará serviços
de saúde e assistência sociaf gratuito e permanente a quem deíes necessitar;

^ § 2° - A gratuidade preconizada pelo IDGT será aplicada à população vulnerável ou em risco
ecorsómico e social e, será realizada dentro dos critérios e requisitos estabelecidos peias diretrizes de
seus erga os dingentes.

§ 3° - Os parâmetros para definição dos critérios e requisitos para a gratuidade serão, dentre
outros, os determinados pelos princípios da igualdade, pelas normas que regulam as entidades
beneficentes de assistência social, ieis Orgânica de Assistência Social, (LOAS), regras do Sistema

de Saúde, (SUS) e diretrizes da educação regido pela Lei de Diretrizes e Bases, [UDB).

| 4^ - O EBGT aplica as suas rendas, recursos e eventual resultado operacional
integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos.

g 50 - O EDGT poderá instituir ajuda de custo para o custeio de viagens, cursos, congressos,
reuniões, e simiiares, aos dirigentes do IDtfsT, que atuem efetivamente na gestão executiva e para
aqueies que a ela prestam serviços específicos, através da comprovação efetiva de gastos, com
refeições, translado, entre outros, respeitados os valores praticados no mercado, na *-egião
correspondente a sua área de atuaçâo,

§ S® - O SDGT desenvolverá Êccnologõas psra estenDãzaçãOí sflESBiroíacçÊ';, .s
línipszs 4ÊC7i!ii£3 dl© íErUjQíCS iTiiiácIocGS hosfptísilajffiSj para suprir G^CÕJJIJ^QÇC^S ds
saóde cGessd] aferis, obístfiva^dio o controla tíe processos mf&cc^sos 3 ~
îTG5inni<Q;çs{s sfl® práíiicHS ^idlcQojiSi^sE és leciõsíffçcPSS sflFiEtarDâs ¥ng©irpjiss/ ç^íb^iB —•

sm

n

Aolt. 4° - O SC5GT terá como objetivo geral o desenvolvimento de gestão, tecnologias e
pesquisas inovadoras, nas áreas de assistência social e saúde em seus conceitos ampios,
abrangendo áreas condicionantes e determinantes como, ensino, extensão, editoração, prestação de
serviços, assessona e consultoria, alimentação, meio ambiente, saneamento, culturar lazer e
esporte, visando a qualidade de vida, tendo a educação como instrumento de promoção, defesa e "
proteção o'a pessoa humana, atuando sempre em consonância com as Leis Orgánicss da Assistência''
Social (LOAS), da Saúde, {LOS) e Educação (LDB).

- Para a consecução dos seus objetivos sociais, sem que se constitua ern
limitação, o IDGT poderá por si só, ou em convénios com outras instituições, realizar, as seguintes
a coes, dentre as áreas estabelecidas no Caput:

1. Realizar gestão em saúde pública e prestação de serviços na área da saúde;

2. Realizar gestão em assistência sedai e prestação de serviços na área de
assistência social; ^— *
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3. Incentivar pesquisas que permitam conhecimento da realidade da saúde,
assistência social e educação assessorando direta ou indireta, grupos interessados
em desenvolver projetos de pesquisa ou cursos de aprimoramento;

4. Desenvolver ou financiar pesquisas, monitoramentos e produção científica;

5. Incentivar a atualização de pesquisadores e a formação e a educação permanente
de recursos humanos;

6. Celebrar parcerias com empresas de inovação tecnológica e desenvolvimento de
softwares para éreas afins, termos de cooperação técnica no ramo de gestão e
afins, convénios eníre entidades públicas e/ ou privadas entre si;

7. Aglutinar esforços e conhecimento de pesquisadores com a finalidade de oferecer
suporte técnico-científico às organizações envolvidas com os problemas
condicionantes e determinantes ria saúde e da assistência social;

3. Realizar pesquisas próprias e/ou em parceria com outras organizações públicas ou
privadas e pesquisadores interessados no seu equaciona mento, visando identificar
problemas considerados relevantes da realidade brasileira;

9. Prestar Assessoria Jurídica, Administrativa e Contábil, Consultoria, Formação e
Capacitaçào de Recursos Humanos nas áreas de associativismo e cooperativismo,
educação, meio ambiente, saúde, cultura, responsabilidade social, criança e
adolescente, voluntariado corporativo, entre outros

10- Realizar cursos e treinamentos próprios e/ou em parceria com outras organizações
públicas ou privadas, em sistema presenciai e à distância, promovendo formação
de rnão de obra na área médica e tecnológica, a partir de cursos de graduação e
pós graduação, bem como atividades de extensão;

11. Promover congressos, seminários, oficinas e outros eventos para a construção e
disseminação de conhecimentos;

12. Participar do sistema de Inovação de iniciativa públicas ou privadas de
promoção da ciência e tecnologia para a melhoria de sistemas relacionados ao
objeto do EBOT;

13. Dar apoio a cursos, pesquisas e outras atividades nos programas mantidos pelas
instituições de ensino superior (IE5) e núcleos de inovação tecnológica;

14. manter intercâmbio com outros organismos relacionados às suas atividades;

15. prestar serviços relacionados ao seu objetivo gerai, de forma independente ou
para organizações públicas ou privadas;

15, promover projetos e açoes sociais que busquem a implementação e
desenvolvimento dos conceitos da saúde e da assistência socjai dentro da
sociedade;

17. Editar e coerfitar publicações.

Rua José Figliolme, 105, Jaçanã -
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19.

20

21

22

2 3.

24.

25.

26.

27.

25.

29.

30.

31.

32.

33.

34

Atendimento à população em situações emergenciais na área da saúde visando a
segurança humana, tais como emergências médicas decorrentes de nova doença
no pais ou de catástrofe, sem limitação de outras;

Participação em programas de assistência e cooperação técnica, bem corno em
pesquisas científicas nesses campos, desenvolvidas por entidades estatais ou
particulares nacional e internacional;

Organização, promoção e participação em atividades culturais e educacionais, tais
como treinamentos, conferências, seminários, exposições e outras formas de
divulgação dos avanços técnicos e científicos, em suas áreas de atuação, do Brasil e
de outros países;

-Captação de recursos junto a instituições nacionais e internacionais para
financiamento de projetos e/oti programas próprios ou de outras entidades com
objeíivos semelhantes aos do EBGT;

.Prestação de serviços, produção e venda de produtos decorrentes de suas
atividades, cujas receitas deverão ser aplicadas em projetos compatíveis com o
objeto social do 2£BST, podendo, inclusive licenciar ou ceder marca e direitos
autorais;

Desenvolvimento de quaisquer outras atividades correlatas, necessárias è
realização dos oíjjetivos da instituição.

Administrar e manter uma central de compras associativa na área de saúde;

Promover integração de ações com setor governamental e iniciativa privada;

Desenvolver programas, treinamentos, cspacitaçâo e atuallzaçâo junto sós
profissionais de saúde;

incentivar e desenvolver estudos, pesquisas, programas e projetos nas éreas
sociais, económicas, saúde, tecnologia, educação;

Elaborar, editar e distribuir materiais informativos, técnicos e científicos;

Promoção de a segurança alimentar e nutricional;

Promover a Medicina Preventiva;

Desenvolver programa de saúde do trabalhador;

Promover estágio com alunos de cursos técnicos, profissionalizantes e
graduação;
Integrar as atividades de saúde com faculdades, universidades e escolas técnicas e
eu rs os profi ssi o n a l iza n tes;
Colaborar pelos meios adequados, no Brasil e no exterior, com BS instituições
públicas e privadas, no que tange a ensino, pesquisa, assistência médica,
informática, técnica administrativa ou cientificas, por meio ci# convénios, visando
preferencialmente à prevenção e deteccàoprecoce de ae^í^-Asaúde humana;

Rua José Figlioline, 105. Jaçanã
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35,Estimufar trabalhos de pesquisa, ensino e assistência, por meio de apoio material, e
de remuneração condigna àqueles que se propõem a tais fins;

36. Promover a capacitarão e treinamento de Recursos Humanos na área da saúde;

37, Promover em unidades de saúde ou unidades móveis, programas de assistência
médica, coletas de exames, com o apoio de voluntários e agentes comunitários de
saúde em suas áreas de influência;

38, Executar outros serviços correlates na área da saúde, com ênfase no programe cê
voluntário, com o objetivo de propiciar a pessoa carente e sem recursos, o apoio
psicossocial e material para superar ou reduzir as deficiências, o sofrimento e falta
de informação do paciente e da sua família;

39. Promover a saúde e a cidadania de pessoas em situação de vulnerabilidade sócia!,
ou portadoras de necessidades especiais; mental, ocular, auditivas, química ou
múltipla, pela melhoria da acessibilidade e acolhimento nas unidades assistenciais
sob sua gestão, por meio do esporte, da informação, de doações, de bolsas de
estudos, de apoio material, ou por outros meios e açòes correlatas para atender os
suas necessidades e carências, especialmente 3 sua reabilitação física e mental;

Desenvolver por meio da escola de saúde JDGT cursos de
graduação e aperfeiçoamento na área da saúde, no que tange ao item X;

41. Desenvolvimento de diagnósticos e soluções para hospitais, ferramentas em gestão
para saúde pública;

42.Colaborar com poderes públicos no exame e encaminhamentos de atos normativos,
de qualquer espécie, relativos às finalidades estatutárias e serviços correlates, bem
como colaborar na concepção e implementação de políticas públicas;

43, Promover e difundir tecnologias sociais aplicadas nas diversas éreas afins, obtida
através de permanente intercâmbio com outros centros no £rasil e ainda no
Exterior;

44.Coordenar e integrar diferentes competência* entre os seus associados para
atendimento a projetos que tenham por exigência básica a Introdução de inovação,
cecnologicas, metodológicas, e fie gestão, assegurando prazos firmados e padrões
rJe qualidade, dentre estas, os processos de esterilização;

45.Promover o repasse das tecnologias absorvidas e ou desenvolvidas, bem corno a
cacacítagão do pessoal técnico desenvolvido;

46.Administrar e gerir, hospitais, clínicas, postos de saúde, centros de imagens eS
laboratórios;

47. Programa de compensação e neutralização ambiental;
Afjfí

48. Mão de obra complementar com portadores de necessidades espécies, /\
i \\

49.Consultas clínicas e oftalmológicas; SJP?' N
50.Tratamentoodontológlco e prótese • ~* ;a««ii«fl|(j£»u*: ri»

*-*\
•
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SÍH Montagem de bolsa ou centro de terceirização de trabalho de Multi-AtividarJe
consorciado;

52. Desenvolver programa de parcerias público e privado,

53.Ãtividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimentos de urgências;

54. Desenvolver acòes de educação e pesquisa voltadas ao desenvolvimento económico
â social, através de cursos tecnólogos, cursos prcfissionalizantes e ensino superior;

55. Desenvolver atividades de geração de emprego e renda;

56. Gerir programas de bolsas de estudo e de pesquisa;

57. Gerir escolas, com oferta de serviços para ensino fundamental, médio, tecnológico,
universidade, autorizada pelo MEC, com parceria com poder público e privado.

ã Io As açoes previstas neste artigo, configura rn -se mediante a produção e execução direta
Je projetos, programas, planos de açoes, por meio de parcerias, de convénios, através da dcsçao de
recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços de apoio a outras
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público e privado que atuem em áreas afins.

§ 2° As açòes previstas no õfltiso "IX" realizar-se -ao mediante parcerias e convénio? com
profissionais ou instituições tecnicamente habilitados e legalmente autorizados para o exercido das
atividades especificadas.

§ 3ff No exercício das suas atividades, IDGT terá a propriedade de marca e das expressões ou
sinais cie propaganda e o seu uso exclusivo, para distinguir:

H - Services sís uso da IE institui .̂ So;
*a. Comunicação, publicidade e propaganda;

b. Estúdio fotográfico, cinematográfico e similar; ",
c. Ensino e educação;

2 1 JUN

O -

»-*«J>j ,
Diversão, entretenimento e ajxifisres;

T VJPU^C'**̂ '̂ <w*^*

e. Sorteto e auxiliares; •**i*W*c*/*«sim»
f. Organização de feiras, exposições, babares, congressos, espetáculos artísticos

desportivos e culturais;
g. Serviços de caráter desportivo, recreativo, social e cultural, sem finalidade

lucrativa;
h, Serviços de caráter filantrópico, comunitário e beneficente.

PirodLíitQS ®y nrisircíiíiciriiBS no pibjeto terapêutico ou fia

a. Papel, livros e impressos de todos os tipos;
b. Roupas e acessórias em geral, inclusive cama e rnesa;

c. Artigos de decoração e artefatos de armarinho;

dl. 3ofas e bijuterias;
e. Jogos e brinquedos em geral;
ft Artigos ou artefatos de couro ou de imitação de couro;

Rua José Figliolinc, 105, Jaçanã - São Paulo- CEP: 0227S-020.
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. Calçados, Dolsa? e sacolas em gerai;

. Móveis restaurados, remodelados e reformadas.

5° - Poderá o IKJ, para a consecução cto seu objeto sócia! na condição de Entidade
Beneficente da Assistência Social, se qualificar como Organização Social (0-SO junto aos Municípios,
Estados ou União.

6° - A área de atuação do SDôT será prioritariamente em todo o território nacional corn
escritório de representação, filiais e postos de serviços, o que não o impede de realizar parcerias com
organismos internacionais para intercâmbio, aprimora mento e cooperação.

7C - A firn de cumpnr suas finalidades, visando à sua sustenta biiidade, o 3flDG7, poderá,
utilizando todos os meios legalmente permitidos, se organizar em unidades independentes de trabalho
denominadas departamentos ou filiais, com autonomia administrativa e financeira, regidos pefo
regimento interno e normas operacionais específicas.

§ 31° - Para o bom andamento de seus objetivos e, articular-se pela forma conveniente com
órgãos ou entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras, o ÍGH5T, assim como suss filiais
legalmente constituídas poderão firmar acordos, convénios, contratos de gestão, termos de D^rcenas,
íomento e colaboração, contratos de financiamento de programas e projetos com pessoas físicas ou
jurídicas, nacionais oj estrangeiras, particulares ou piiblicas, devendo prever nesses acordos, ume
parcela financeira especifica para manutenção de suas atividades administrativas, proporcionais aos
custas e necessidades de cada compromisso;

§ 2° - As filiais e entidades oriundas do 10GT participarão do processo de divisibilidade de
custos, limitado até 15% (quinze por cento) dos seus contratos, para manutenção dos trabalhos
prestados pela Matriz, tais corno; Consolidação de Bslanço, Auditoria, planejamento Estratégico,
Tecnologia, Educação Continuada, Jurídico, Departamento Pessoal, Governança e demais serviços
necessários para execução dos contratos das unidades.

Arrío S° - O EOGT poderá firrnar parcerias com organização da sociedade civil, Poder
Público, comissões e conselhos municipais, estaduais e federais, assim como compor câmaras setoriais
ou técnicas.

&iDti 9° - O EJDGT poderá constituir ou participar de outras personalidades jurídicas, sem
""ns lucrativos ou económicos, para realização de serviços específicos, com autonomia administrativa e^
financeira, ssndo regulamentada em normas especificas quando da sua constituição.

* /
SÃO» SUSPENDO, E3ÍCLUSÃO E ESKESSÃO _^'

i Cf - O IGH3T, contará com um número ilimitado de associados, podendo
Pessoas Físrcas ou Jurídicas, Nacionais e Internacionais, que desejarem contribuir ativamente, através
de contribuições mensars, doações regulares ou esporádicas, ou ainda aquelas que, a critério da
Direíona, demonstrarem real interesse em servir nas atividades do IDCT.

Farégir^o Único - As pessoas jurídicas que desejarem .ingressar como entidades
associadas deverão apresentar proposta devidamente preenchida na seda-âa.Çscnt6rio Nacional ou

i do 3TJDGT, obedecendo aos seguintes requisitos:

Rua José Figlioline, 105, Jaçanã'-1
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A proposta deverá ser feita pela Diretorfa da entidade proponente, assinada peto seu
representante Jegaf;

O Conselho de Administração do IDGT terá o prazo de 30 [trinta? diasH a contar do
recebimento cfa proposta, para aceitá-la ou justificar o seu parecer contrário à admissão;
sendo que em ambos os casos, deverá apresentar relatório ao Conselho de Adminisíraçic
para deliberação.

11 - O quadro de Associados do IDGT compor-se-á das seguintes categorias;

I. Associados Fundadores: assim considerados aqueles que tiverem participado da reunião do
Conselho de Administração de constituição do IDGT;

H. Associados Eíetivos: assim considerados aqueles que prestarem serviços voluntários cons-
tantes em favor do XDfiT, interna ou externamente;

Associados Honorários; assim considerados aqueles que, havendo prestado relevantes servi-
ços ao 23GT;

Associados Benfeitores: assim considerados aqueles que, por doações do mais afto signifi-
cado, tenham se tornado merecedor da gratidão do IDGT;

Associados Beneméritos: assim considerados aqueles que, por atos de real e costumeira de-
dicação, tenham se tornados credores da gratidão do ÍDGT;

§ 1a - As qualidades de associados Efetivos, Honorários, Benfeitores e Beneméritos, serão
conferidos pefo Presidente do Conselho de Administração e homologados em reunião extraordinária.

Í 2° - Â exceção da categoria cie Associados Fundadores, os associados poderão ser
classificados em qualquer uma das demais categorias, mesmo que cumulativamente, desde que
enquadrados nas definições deste artigo.

| 3° - Somente os Associados Fundadores poderão ser nomeados para o cargo de Presidente
do Conselho de Administração, desde que ele tenha comparecido nos últimos 3 anos nas reuniões das
assembleias gerais,

í, 2 - São deveres dos Associados;

í. Cumprir o Estatuto e demais normas vigentes;
2. Respeitar os princípios e valores desta associação zelando por sua imagem;
3. Contribuir regularmente com as anuidades estabelecidas pela Diretoria e _ '

outras obrigações pecuniárias necessárias è eficiência da gestão;
4. participar ou colaborar, direta ou indiretamenter nas atividades desenvolvida^

pela associação.
5. Participar das assembleias gerais ordinárias e extraordinárias e das

reuniões quando convocadas respeitando as decisões;
6. Acatar as decisões da assembleia;

Prestigiar o IDOT, respeitando e fazendo respeitar o presente Estatuto
Social, Regimento Interno e as decisões da Diretoria Executiva e do
Conselho de AdmmístrBç^^^gfifiè îJi0 engrandecimento social e na
sua nobre missão; «omnmw i IHGÍ*O *
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8. Aceitar e desempenhar com dignidade os cargos para os quais foram efeitos
ou os encargos que aceitaram;

9. Assistir às reuniões ordinárias ou extraordinárias do Conselho de
Administração, da Oiretoria Executiva, participar das discussões e vaiar, nas
hipóteses previstas neste Estatuto;

IQ.Manter-se em dia com as suas contribuições.
11.Defender o património e os Interesses do 3D6Tp

13 - São direitos privativos dos Associados;

I. Participar das reuniões dos órgãos constituídos no IDGT, discutindo e votando os
assuntos que sejam tratados e deliberados;

IL participar das Assembíeias gerais ordinárias e extraordinárias e das reuniões quando
convocadas respeitando as decisões;

a. Propor através dos meios previstos no Estatuto 5ocialr as medidas que julgarem
convenientes ao interesse social;

b. Fazer parte de comissões e receber delegações e outorgas da Dtretoria
Executiva;

III. Propor ao Presidente da Diretoria Executiva, admissão de novos associados;
IV, Aos associados fundadores e efetivos de se candidatar e serem votados a cargos

eietivos quando em dia com suas obrigações estatutárias e não impedido por este
estatuto;

a. demltlr-se quando julgar necessário, protocolando junto a Secretaria do 3DOT o
pedido, desde que quites com suas o&rigações sociais-

§ i° - Para demissão espontânea do associado, basta encaminhar a solicitação do seu
afastamento temporário ou definitivo, através de uma correspondência, dirigida á Diretoria Executiva
do 3TCT.

| 2C - O associado que tenha solicitado sua demissão espontaneamente poderá solicitar o seu
retorno ao quadro de associado, sem previa aprovação da Diretoria Executiva,

Ari. 14 - Os associados poderão formar grupos de trabalho independente da estrutura"
administrativa, para desenvolver atividades como;

a. Serviços de voluntariado;
b. Realizações de eventos de confraternização;
c. Grupos de estudos e pesquisas;
d. DemafS ativtdades de interesse dos associados.

Parágrafo Único: - Para a realização das atividades previstas no §1°, I a IV, deste artigo, os°-
interessados deverão comunicar e obter anuência da Diretoria Executiva do HDGT,

ArtE. IS - A exclusão do associado se dará nas seguintes questões;

â. Desvio dos bons costumes;
b. Grave violação do Estatuto Social do IDGT;
c. Atividades que contrariem as decisões do Consefho de Admmistraçâe'?'da Pirctoris Executiva;
d. Difamar o IDGT, membros do Conse|òpJfcAtóitóíí4f§iãof Cons&ího Fiscal e Associados;

^ K
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e. Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais.

ii 5" O associado, individual ou institucional, que cometerem justa causa, infringir o presente
estatuto e as demais normas vigentes na associação l&GT, ou venha a exercer atividades que

comprometam a ética, a moral, ou causem prejuízo financeiro ao IDGT, poderá responder
Procedimento Disciplinar para apuração de responsabilidade, por meio de processo que assegure
ampla defesa e contraditória, e será passível das seguintes sanções;

a. Advertências por escrito;
b. Suspensões dos seus direitos por tempo determinado;
c. Exclusão do quadro de associado,

- Definida a Justa causa, o associado será devidamente notificado dos fatos a ele 'mptr

tados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de
20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação.
§ 2o - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apre-
sentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da Díretoria Exe-
cutiva, por maioria simpíes de votos dos Diretores presentes, cabendo ao Presidente nc prazo
de 3 [três] cfias úteis, apresentar Relatório Circunstanciado ao Conselho de Administração,
§ 3° - As penas serão aplicadas pela Díretoria Executiva e poderão constituir-se em:

I. Advertência por escrito;
II. Suspensão de 30 (trinta) dias até 2 (dois) anos;
IIL Eliminação do quadro social.

§ 4° * A advertência, por escrito, será elaborada pela Díretoria Executiva, com aviso de
recebimento, informando o motivo,

| S°. Ocorrendo a repetição do fato, o associado será suspenso dos seus direitos, por um
prazo não superior a noventa (90) dias consecutivos, pelo Conselho de Administração, com

-—expôsíçio de motivos,

| S°± Perdurando o fato, ou que venha a cometer mais transtornos, no prazo de noventa
(90) dias consecutivos, o associado será conduzido pefo Conselho de Administração a pautar_.J
junto à Assembleia Geral extraordinária, item sugerindo a sua exclusão.

§ 7°3 A todo associado (a) que esteja em procedimento de exclusão será garantido, Q "
direito de defesa na assembleia. \ l_/

| 8°. O associado (a) excluído (a) poderá retornar ao quadro de associados, decorridos 0^= L

lapso temporal de três (03) anos de afastamento.

g 9C, Quando o associado excluído estiver lotado em projetos, programas e
departamentos, os seus direitos cie participação serão mantidos, até os limites legalmente
exigidos:

g 10 - Aplicada a pena cie exclusão, caberá recurso, por parte do associado exciuído, ao
Conselho de Administração, o qual deverá, no prazo de 30 (tnnta) dias CORGOS da decisão de sua
exclusão.- através de notificação extrajudiciafciMtoÉÇHliBÒÉ deliberação em inferi a instância.

" " ~ naniln * »'**
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§ li - Uma vez excluído, qualquer que sej? o motivo, não terá o associado o direito de
pleitear indenizacão ou compensação de qualquer natureza, seja a que título for.

Art. 17 Sem prejuízo de outras condutas negativas, que venham ser identificadas
posteriormente, será considerada justa causa para os fins previstos no art.15:

a. Práticas incompatíveis com a moral e os bons costumes que possam afetsr ou
comprometer s imagem da associação;

b. Exercício de atividades ilícitas que possam afetar ou comprometer a Imagem da
associação;

c. Prática de alo contrário ou incompatível com os objetivos desta associação;

d. Ofensa física ou moral a outro associado,

Ãrín IS Antes da aplicação da pena de expulsão ao associado que cometer uma das faltas
v mencionadas nos art. 15 e 16 será assegurado defesa apresentada à Oiretoria que, caso julgue

pela procedência da expufsào encaminhará à primeira Assemblera Gerai Extraordinária para que
esta instância decida sobre sua aplicação ou não. Neste momento poderá o associado apresentar
Recurso à Assembleia Geral que deverá apreciar o processo que conterá os fatos, o julgamento d#
Giratória e a recursal do associado.

f jL°. A pena de expulsão somente será aplicada se 2/3 fdois terços) dos associados presentes á
Assembleia Geral votarem peia sua aplicação,

^2°. Enquanto durar o processo administrativo de apuração disciplinar, o assooaúo não poderá
apresentar sua candidatura a cargos eletivos, nem tampouco exercer o direito de voto.

AíHi. 5L$. Os associados nào responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações
assumidas pelo HD6T.

CAPÍTULO Htf

DA CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS E DÁ ADMINISTRAÇÃO

Ari, 2®. O IOGT é composto dos seguintes órgãos para a sua administração;

3, Assembleia Geral;
b. - Conseího de Administração;
c. - Diretoria Executiva;
d. - Conselho FiscaÉ;

| 1° - Os sistemas de gestão e de auditoria interna do EDGT estarão contidos no Regimento
Interno a nos Manuais que disporão sobre os Recursos Humanos e os procedimentos para contratação
cie serviços, compras, alienações, orçamento e finanças,

f 2° - O Regimento Interno e os Manuais obedecerão aos conceitos, diretrizes e princípios de
modernidade administrativa e definirão os meios e processos executivos necessários à colimação dos
objetlvos do

Rua José Figlioline, 105. Jaçaíiã'^miPaiJ^
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21 - A Assembleia Geraf é órgão máximo e soberano do IDST e se reunirá
ordinariamente, anualmente até o último dra do mês de março para tomar conhecimento da ação da
Diretoria Executiva, e, extraordinariamente quandn convocada por escrito, com 10 (dez) dias de
antecedência pela Diretoria Executiva ou pelo presidente do Conselho de Administração:

§ 3L" - A Assembleia Geral é constituída pelos associados contribuintes no gozo de seus
direitos, e somente poderão ser discutidas as matérias constantes das respectivas ordens do dia;

§ S1* - A Assembleia Geraf se reunirá exíra ordinária m ente quando convocada a requerimento
do Presidente do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou 1/5 (um quinto) dos associados,
que subscreverão e especificarão os motivos da convocação;

§ 3° - Quando a Assembleia for convocada pelos Associados, pelo Conselho Fiscal ou pele
Conselho de Administração, no prazo de 10 (dez) dias contados da data entrega do requerimento, que
everá ser encaminhado ao Presidente. Caso Presidente não convocar a Assembleia no prazo de 3

tires) dias do recebimento da respectiva notificação, aqueles que deliberam por sua realização farão a
convocação;

§ 4° - A Assembleia geral decidirá por maioria dos votos presentes, sendo permitidos os votos
por procuração revestida das formalidades legais, onde cada procuração representará um voto, que
funcionará em primeira convocação com a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos associados
contribuintes, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após ã primeira, com qualquer número,
salvo nos casos previsto neste estatuto;

g 5° - Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleições da
Diretoria Executiva, Conseiho de Administração, do Conselho Fiscal e o julgamento dos atos da
diretona na aplicação das penalidades;

§ 6° - As Assembleias gerais serão convocadas mediante edital fixado na sede sociai cia
instituição, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ou publicado em jornal de
grande circulação onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do
dia, e o nome cie quem a convocou.

§ 7* - Os representantes do HDGT nos contratos cãs unidades deverão participar das
assembleias gerais ordinárias, sendo obrigatória a apresentação das metas, planos de melhorias e
resultados da/para sua gestão.

32 - Compete ã Assembleia Gera!:

1. Fiscalizar os membros do EISGT, na consecução de seus objetivos,

Z. Apreciar e deliberar sobre as contas da Diretoria relativas ao exercício antepor
acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal;

3. Deliberar sobre a previsão orçamentaria e a prestação de contas, apresentada pela
Diretoria Executiva;

Manifestar, quando convocada, sobre os planos de expansão ou programa d
apresentados pela Diretona;

açao

Deliberar sobre quaisquer questões que envolvam m^Fjcaç&as rre estrutura ou na
finalidade do IDGT;

TJr_T7r^r_*. Tw*w i. "^a^Bí n-ns=-=&l>r
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6. Eleger em suas reuniões ordinárias a cada 4 (quatro) anos; os membros do Conselho
de Administração, da Diretorla Executiva e do Conselho Fiscal;

7. Aprovar o regimento interno e código de conduta que regulamente os vários setores de
ati v idades do IOGT;

8. Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte;

9. Deliberar quanto a exclusão, de membros da Diretoria Executiva;

10. Deliberar quanto à reforma estatutária e dissolução do ESJGT, e destrnacâo de seu
património na forma da lei então vigente;

11. Decidir pela reforma ou aÈteraçao do Estatuto Social, no todo ou em parte;

12. Destituir o Presidente da Direíoria Executiva, membros cio Conselho de Administração e
do Conselho Fiscal e designar os seus substitutos;

13. Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto de Interesse socieJ, bem
como sobre os casos omissos no presente Estatuto;

14. Deliberar sobre a conveniência de alienar, hipotecar ou permutar bens patrimoniais,
concedendo autorização a Diretoria Executiva para tal fim;

15. Aprovar cisão ou incorporação do IDGT.

DO CONSELHO DE ADMIWZSTRAÇAQ

23-0 Conselho de Administração do IDfiãT é composto por 11 membros:

1. 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder
Público, sendo: 3 (três) representantes do poder executivo (da esfera municipal, estadual; ou,
federal), indicados pelas respectivas autoridades públicas hierárquicas;

2. 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da
sociedade civil, totalizando 3 (três) membros, sendo; l (um) representante de Associação
Médica, (Esíaduat, Municipal, ou Federal) l (um) representante do Coren e l (um)
representante de Associação de áreas afins;

3. até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os
membros ou os associados, sendo: l (um) representante eleito pelos associados;

4. 10 a 30% (dez a irsnta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do
conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade morai, ,/-
sando: 3 (três) representantes eleitos pelo Conselho;

/ *\ -
5. até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo

estatuto, sendo: l (um) representante do corpo funcional, eleito pelos funcionários, ou,
indicado pela sua principal entidade representativa,

S 1° - O representante de que trata o inciso V será eleito, ou Indicado quando da constituição
do corpo funcional, sem prejuízo, até então, das atividades do Conselho de Administração.

| 2a- Os membros eleitos, ou indicados para compor o Conselho terão mandato de quatro A
anos, admitida uma recondução; os membros natos serão indicados e substituídos a qualquer tempo.

§ 3a - O primeiro mandato da metade dos membros eleitos e indicados titulares em pleno gozo
de seus direitos, será de dois ar.os admitida a reífe*ç£n. ç^rto que não poderão sw:

, '
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cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, de Prefeito, Vice- Prefeito, Secretários Municipais.
Subsecretários Municipais e vereadores;

b. II - Servidor Público detentor de cargo comissionado ou função gratificada,

§ ^° - Os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem
renunciar os seus cargos ao assumirem correspondentes funções executivas,

§ 5C - O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente 3 {três} vezes a cada ano, e
extraordinariamente guando convocado por requerimento, com D3 (três) dras de antecedência através
do:

£ - Presidente da Diretoria Executiva;

H - Presidente do Conselho Piscai;

- 1/5 (um quinto) dos Associados, que subscreverão e especificarão os motivos da
"^convocação para o Presidente da Oireíoria Executiva.

§ S* - Nas reuniões onde tiverem a participação dos Associados, o Conselho de Administração
decidirá por maioria dos votos presentes, sendo permitidos os votos por procuração revestida das
formalidades legais, onde cada procuração representará um voto. Funcionará em primeira convocação
com Q presença mínima de 2/3 (dois terços) dos Associados em dia com suas contribuições, em
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, com qualquer número, saivo nos casos
previsto neste estatuto.

i 7e - Serão tomadas por escrutínio secreto 3S deliberações que envolvam nomeações d=
Diretoriíi Executiva e do Conselho Fiscal, bem como o julgamento dos atos da Diretona Executiva na
aplicação das penalidades.

§ ®° - As reuniões serão convocadas mediante edita! fixado na sede do IDaST, com
antecedência mínima de 10 {dei) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hera da
primeira e segunda chamada, ordem do dia, Ê o nome de quem a convocou.

| 90 _ Q presidente do Conselho de Administração será desjgnado entre seus membros,
devendo participar de todas as reuniões com direito ao voto de qualidade, no caso de empate, além do

próprio, podendo constituir procurador.

Airit- 24 - Compete ao Conselho de Administração:

1. Deliberar sobre a proposta de contrato de gestão e/ou contratos administrativos para o 3' iT;

2. Fixar o âmbito de atuaclo do EDGT, fiscalizar a sua administração para consecução do se/
objeto, bem como a conservação do seu património e verificando o cumprimento tíe^te Jj
Estatuto Social;

3- o orçamento anual e o programa de investimento do TDGT;

4, Deliberar sobre a proposta de orçamento, prestação de contas, programas de açào, pianos de
expansão e programa de investimentos apresentados pela Diretoria Executiva;

5. Deliberar e dispor por maioria, no minimo, de dois terços de seus membros, sobre quaisquer
questões que envolvam â alteração do Estatuto Social no todo ou ent^jãcte-, a extinção da
entidade, bem como destinação de seu w í̂iirfíQpiíTftajfpcwa da Jei então vigente,

""
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S. Aprovar o Regimento interno do EDGT, que deve dispor, no mínimo, sabre a estrutura, forma
de Aprovar gê renda mento, os cargos e respectivas compete n cias.

Aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento interno,
Código de Conduta, contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras,
serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados cia
entidade.

8. Aprovar, firmar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os
relatórios gerenciais e de atívidades da entidade, elaborados pefas unidades detentoras de
contratos, as quais deverão apresentar para o Conselho de Administração, até o dia 30 (trinta]
de novembro de cada ano, o planejamento estratégico do exercício seguinte, conforme regras
estabelecidas pelo Conselho, em Reg ufa mento.

9. Fiscalizar o cumprimento das eliretrizes e metas definidas e colocar em votação os
demonstrativos financeiros, conLébeis e as contas anuais da entidade, todos acompanhados
com os pareceres do Conselho Fiscal e podendo ter o auxílio de Auditoria Externa ou Interna.

10. Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte, cobrar e fiscalizar
mensalmente, a execução e cumprimento das metas estabelecidas em regulamento,
juntamente com o processo de prestação de cortas.

II.Apreciar, até o terceiro mês de cada ano, o Relatório dos trabalhos e do Conselho Fiscal,
decidindo sobre as contas e o Balanço Anual apresentados, bem como a proposta de
Orçamento e o Plano de Acão para o exercício corrente do IDfiT e levar para aprovação em
assembleia.

12-Decidir peta criação de Departamentos específicos do 1DST, apresentado individualmente, em
relatório circunstanciado, peias éreas.

13. Aprovar e proposta de orçamento da matriz e das unidades, programa de investimentos e
atuaçào Financeira;

14. Fixar a remuneração dos membros gestores dos contratos gerenciados e de seus dirigentes;

15. Estabelecer a prestação de contas, dados estatísticos, prestação de contas assistencial e
fechamento contábil, 3té o ÍO (décimo] dia do mês seguinte, devidamente conciliado e com
todos os documentos com proba tonos, sendo mantido sob a responsabilidade do gestor local e
os documentos originais enviados para matriz em até o dia 15 de cada mês, referente ao mês
anterior;

16. Aprovar e assinar os projetos referente os contratos gerenciados, mantendo uma via original'̂
junto a matriz;

17. Aplicar punição nos gestores, dirigentes e colaboradores pelo descumpnmento das obrigações
estabelecidas pela matriz;

18. Intervir, substituir, trocar, suspender, membros da diretoria executiva, quando do exercício .
inadequado das suas obrigações ou quando não cumprirem medidas impostas pelo Conselho de
Administração; «fiçuám,* 0'̂ tgA* /\

l Aprovara contratação da Diretoria Executiva. :» «JW&DGLra*wjusu
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25 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

1. Representar o iDGT, perante os órgãos públicos, Inclusive em juízo ou fora dele, podendo
delegar poderes e construir procuradores e advogados para o Fim que julgar necessário;

2. Autorizar despesas ou visar os documentos económicos e financeiros, salvo disposição
contrária neste Estatuto Social e no Regimento Interno,

3. Fixar as quantias que deverão ficar em caixa para despesas de expediente.

4. Assinar cheques e títulos cambiarias e responsa b ilida d es financeiras da instituição, bem
como, assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar contas bancárias,
emissão de cheques, autorizar pagamentos, representar o IDGT, através da matriz,
perante Instituições Bancárias (abertura, encerramento e movimentação de contas
correntes, aplicações e poupanças), sempre em conjunto com o gestor local ou a quem
for deliberada essa funçso.

5. Rubricar iJvros e demais documentos cie responsabilidade dos gestores-

6. Apresentar comissões ou pessoas que deverão se ocupar de determinados trabalhos,
submetendo para aprovação do Conselho de Administração.

7. Apresentar, anualmente, por ocasião da reunião Ordinária, relatório das ativídades da
entidade durante o exercício ou refatórios específicos, sempre que solicitado pelo
Conselho de Administração.

8. Convocar e presidir as Assembleias Gerais e reuniões e fazer cumprir as decisões da
Diretoria Executiva.

9* Após apresentação e aprovação do Conselho de Administração, conferir o título de
associado Ativo, Honorário, Benfeitor e Benemérito, nos termos deste Estatuto,

10. Estabelecer e modificar o organograma do KMT, e suas filiais ou unidades
gerenciadas, criando e extinguindo cargos, admitindo ou demitindo empregados e
fixando níveis de remuneração, apresentado para deliberação do Conselho de
Administração.

11. Propor novos membros gestores, bem como encaminhar ao Conselho de Administração
relatório circunstanciado objetivando a aplicação de punição ao membro feítoso,
respeitada as normas constantes no Estatuto;

12. Propor a aquisição e alienação, gravação, sub-rogação de bens móveis de vuito ou
Imóveis, bem como da doação com encargo, atendidas as finalidades do IW", contf
aprovação dos órgãos fiscalizadores, para o Consetho de Administração,

13. Formalizar contratos de Interesse do JEEíGT, conforme disposto neste Estatuto
Social.

14.Adquirir bens imóveis e aceitar doações com encargos onerosos na forma deste
Estatuto Sociaí.

15. Representar atíva e passivamente o IDGT, nomeando prepoãfos e outorgando
procurações, is o ia d a mente.

S
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0 - Poderá o Presidente respeitando as normas constantes deste Estatuto Social, decidir,
ad referendum do Conselho, matérias que, dado o caráter de urgência ou de ameaça de dano aos
interesses do IDGT, não possam aguardar a próxima reunião,

- No caso previsto ng item 4 (quatro) deste artigo, havendo irregularidades de membros
gestores e do Conselho Fiscal, para levantamento e apuração das mesmas, o Conselho de
Administração podará determinar a realização de auditoria nas contas do IDGT, apuração e instrução
procedimental de conformidade com este Estatuto Social e na forma da legislação vigente.

2fí - 3UQGT será administrado e gerido por uma Drretoria Executiva composta no mínimo
de 4 (quatro) membros, nominalmente indicados como: Diretor Presidente, Diretor Administrativo,
Diretor Financeiro e Diretor Técnico e de um Conselho Técnico composto no mínimo por 2 (dois)
membros.

AiriÍ! 27 - Compete à Diretoriâ Executiva:

l. Aprovar â indicação e eleger membros que deverão compor eveníuaJS comissões especjaímente
constituídas.

1. Convocar Assembleias Gerais para os fins previstos neste Estatuto Social, enceto as
de responsabilidade do Conselho de Administração.

2. Estudar, planejar, instalar e orientar os serviços e atividades do IDG7.

3. Apresentar em reunião aos Associados, o Balanço Anual, corn o parecer de- Conselho
Fiscal, até 30 de março do ano seguinte,

4. Resolver, por votação, os casos omissos e dirimir as dúvidas sobre as questões de
sua competência.

5. Aplicar os haveres cio SíJGT com segurança e proveito, de conformidade com seus
objetívos sociais,

6. Fazer cumprir as suas resoluções e as deliberações das Assembleias Gerais e do
Conselho de Administração.

7. Analisar os orçamentos mensais e anuais do SDGT e tomar providências para a sua
fiel execução.

8. Preencher os cargos que vierem a vagar na Dlretoria Executiva, por abandono,
morte ou pedido de demissão, convocando os substitutos de acordo com as
disposições deste Estatuto Sócia'.

9. Analisar mensalmente os balancetes contébeis e ao final cie cada exercício sociayo í
Balanço Geral e Demonstrações Financeiras do ID6T, que permanecerão,' ••
com todas as contas, relatórios, livros e documentos contábeis, à disposição
do Conselho Fiscal.

10. Diligenciar para que sejam alcançados os objetivos sociais.

11. Administrar o IDGT e todos os haveres e bens patrimoniais,

12. Captar recursos financeiros, ji

Rua José Figlioline, ÍQ3,
•
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13. Elaborar o Regimento Interno, contendo no mínimo rodos os procedimentos e
normas gerais e específicas do I0GT, submetendo para deliberação do
Conselho t!e Administração;

14. Estabelecer regras gerais de departa mentaliza cã o de unidades, d i visibilidade de
custos, substituir gestores de contratos locais.

15. Fixar metas de prestação de contas estatísticas, assistências, de programas,
padronização tecnológica, Intervenção nas gestões Tocais;

16. Determinar o prazo de até o dia 10 (dez) do mês seguinte o prazo para entrega ctes
informações contidas rro item anterior e de até o dia 15 (quinze) para
entrega dos balancetes mensais das unidades para que seja consolidado até
o dia 20 (vinte) de cada mês, pela matriz,

Art 2& - Para adquirir, aíienar ou onerar por qualquer forma os bens imóveis a Diretoria
-deverá, preliminarmente, obter aprovação aíraves de Assembleia Geral Extraordinária.

Are. 29 - A Diretoria Executiva não poderá assumir qualquer compromisso ou obrigação
estranha aos interesses e objetivos do EDGTr obrigatoriamente devendo apresentar relato ao Conselho
de Administração-

Afli 30 - A Diretoria deverá realizar obrigatoriamente pelo menos uma reunião por mésr

devendo o Dlretor ausente, justificar expressamente a sua falta.

&FÍ. 31 - Será considerado automaticamente vago o cargo do Díretor que, sem motivo
justificado, faitar a 3 (três) reuniões consecutivas ou ires assembleias consecutivas do instituto, sejam
ordJnánas ou extraordinárias.

Art. 32- Os Diretores, além das atribuições que Jhe são conferidas neste Estatuto, poderão, a
critério do Presidente, obedecidas as disposições aplicáveis, cumulativamente, preencher a vaga de
outro Diretor, por impedimento, licença ou abandono de seu titular, até a convocação de novo titular,

Ari, 33 - Nào poderá haver reunião da Diretoria Executiva sem que estejam presentes, no
mínimo três Diretores.

| 3L° - As decisões da Diretoria Executiva serão tomada? pela maioria dos votos dos Diretores r
Presentes; cabendo Presidente o voto de qualidade, no caso de empate, alem do voto próprio.

f 2° - Toda reunião da Diretoria Executiva, será lavrada uma ata erti livro próprio.
i

Art. 34 - Compete ao Presidente Executivo:

1, Autorizar despesas ou visar os documentos económicos e Financeiros, salvo
disposição contrária neste Estatuto Social e no Regimento Interno.

2, Fixar as quantias que deverão ficar em caixa para despesas do expediente- /

3, Assinar em conjunto de (dois) junto com o Diretor Financeiro ou com o
Presidente do Conselho de Administração, os cheques e títulos cambiários e
responsa bífida dês financeiras da instituição referente às contas da Matriz.

4, Rubricar livros e demais documentos de responsabilidade da Diretons
executiva, criam

• - PBSW5 PifUUE l
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5. Apresentar comissões ou pessoas que deverão se ocupar de determinados
trabalhos na Diretoria Executiva, submetendo para aprovação do Conselho de
Administração.

â. Apresentar, anualmente, por ocasião da reunião Ordinária, relatório das
atividades da entidade durante o exercício ou relatórios específicos, sempre que
solicitado pelo Conselho de Administração.

7. Convocar e presidir as Assembleias Gerais e reuniões e íazer cumprir as
decisões da Diretona Executiva.

S. Após apresentação e aprovação do Conselho de Administração, conferir o
título de associado Efetivo, Honorário, Benfeitor e Benemérito, nos termos deste
Estatuto.

9. Estabelecer e modificar o organograma do EDGT, criando e extinguindo
cargos, admitindo ou demitindo empregados e fixando níveis de remuneração,

10. Resolver todos os casos que requeiram solução imediata levando-os ao
conhecimento da Diretona Executiva e ao Conselho de Administração, quando for o
caso, zelando assim pela fiel observância deste Estatuto Social,

11. Propor novos membros da Diretoria, bem como encaminhar ao Conselho de
Administração relatório circunstanciado objetivando a aplicação cie punição ao membro
faltoso, respeitada as normas constantes no Estatuto;

12. Propor a aquisjção e alienação, gravação, sub-rogaçãc de bens móveis de
vulto ou imóveis, bem como cia doação com encargo, atendidas as finalidades do ÍSGTT,
com aprovação dos órgãos fiscaliza d ores, para o Conselho de Administração.

13. Formalizar contratos de interesse do IOGT, conforme disposto neste
tstatuto Social.

14. Adquirir bens imóveis e aceitar doações com encargos onerosos na forma
daste Estatuto Soda i.

15. Assinar cheques e títulos cambiános e responsabilidades financeiras da
instituição, bem como, assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar
contas bancárias, emissão de cheques, autorizar pagamentos, representar o I!DGTr

através da matriz, perante Instituições Bancárias (abertura, encerramento e
movimentação de contas correntes, aplicações e poupanças), sempre em conjunto de 2/
(clois) com o Diretor Financeiro ou com o Presidente do Conselho de Administração;

Ari. 3S - Compete ao Diretor Administrativo:

1. Substituir o Diretor Presidente em suas faltas, impedimentos e licenças, e ainda auxiliá-lo no
desempenho de suas funções e encargos, legalmente determinados neste Estatuto Social,

2. Exercer o voto e todos os direitos e obrigações decorrentes do cargo de membro da Diretoria iy^\
Executiva, V*^—

3. Manter custodiado toda correspondência geral do EííSiT

4. Dirigir todo o serviço de Secretaria da Diretoria Executiva, mantendo em dia o expediente e
livros a seu cargo, tomando iniciativas que ]ulgar convenientes e necessárias ao andamento
regular dos serviços internos
Associados e respectivas atas

Rua José Figliolme, 105,
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- O Diretor Administrativo, com anuência por escrito do Presidente Executivo, poderá,
sempre que necessário escolher auxiliares dentro do quadro de funcionários, ou dos Associados, ou até
contratar, cabendo-lhe sempre o exercício e responsabilidade efetlva do cargo.

§ Sa - Em suas faltas, impedimentos e licenças, competirá ao Presidente Executivo nomear um
substituto legal de sua confiança, para exercer o cargo até o término do mandato, devendo tal
substituto ser escolhido no quadro de Associados Fundadores e Ativos.

Ari. 36 - Compete ao Diretor Financeiro:

I. Manter em urna ou mais instituições bancárias os recursos financeiros do EDQT,
podendo ainda aplicá-los,

a. Controlar a arrecadação da receita e demais importâncias que forem devicas ou
doadas, além de todas as despesas geradas pelo SDGT.

b. Efetuar todos os pagamentos devidos, especialmente os impostos, contribuições fiscais
e p ré vidência ri a s, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais.

c. Elaborar e propor o orçamento anual e suas modificações.

d. Manter absolutamente em dia a escrituração financeira e patrimonial do IOGT; elaborar
mensalmente 05 Balancetes Contábeis, ao final de cada exercício social o Balanço Geral
e Demonstrações Financeiras, colaborar na elaboração do Relatório Anual das
Ativldades, no que toca às demonstrações ds Receita, Despesas e Património.

e. Manter todas as contas, relatórios/ íivros, documentos contábeis, BaianceteS mensais e
Balanços anuais, a disposição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e ao Conselho de
Administração.

f. Dirigir, fiscaiizar e controlar tudo quanto tiver relação com os atributos económicos e
financeiros do ITIDGTj assinar junto com o Presidente Executivo ou com o Presidente do
Conselho de Administração, os cheques e títulos cambiários e responsafcitidades da
instituição;

g. Autorizar despesas ou visar os documentos económicos e financeiros, salvo disposição
contrária neste Estatuto Social e no Regimento Interno.

h. Assmar cheques p títulos cambiários e responsabiNdades financeiras da instituição, bem
como, assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar contas bancárias,
emissão de cheques, autorizar pagamentos, representar o IDGT através da matriz,
perante Instituições Bancárias (abertura, encerramento e movimentação de contas ,
correntes, aplicações e poupanças), sempre em conjunto de 2 (dois) com o Presidente^"
Executivo ou com o Presidente do Conselho de Administração.

, 37 - Compete ao Diretor Técnico:

Manter em funcionamento as unidades técnicas e clinicas;
Avaliar as situações de riscos e qualidaoLe, para o cumprimento das metas estabelecidas;
Definir os padrões de controles estatísticos;
Anairsa e propor melhorias nas áreas assistenciais;
promover a educação permanente;
Determinar regras de controles, man^ î̂ ^mjt̂ ^_a5|Q de materiais;
Definir rearas de higienização e acomtffliiíiameare JW*fJTOcessos de injecção hospitalar;"

Rua José Figlioline, 1G3,
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S. Analisar todas as áreas avaliando padrão de atendimento e adequado funcionamento da
instituição.

00 COKS£F_&fiG FISCAL

Ãrt. 38 - O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos, e um suplente,
eleitos em Assembleia geral com maniato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos, tendo como
objetivo indelegável fiscalizar e dar parecer sobre todos os aios da Conselho de Administração do
SSiBT, tendo as seguintes atribuições;

Examinar os livros efe escrituração do IDGT-

a. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e contábe-s,
submetendo-os ao Conselho de Administração.

b. Requisitar ao Conselho de Administração, a qualquer tempo, documentação
com probatória das operações eco nó m iço-financeiras realizadas pelo IGSG7,

c. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes.

d. Convocar extraordinariamente reunião com o Conselho de Administração, na forma
deste Estatuto.

S 1° - O Conselho Fiscal reunir-se-á mensalmente e, anualmente, até a segunda quinzena de
janeiro, deverá emitir seu parecer para prestação de contas em caráter ordinário e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

l 2° - O Conselho Fiscal que faltar a 3 (três) reuniões seguidas ou 6 (seis) alternadas durante
12 (doze) meses, sem justificativa, perderá o mandato.

| 3° - Reduzindo-se em menos de 2 (dois) os membros do Conselho, o Presidente do Conselho
de Administração, a Direçao Executiva ou membro remanescente do Conselho Fiscal, convocará nova
assembleia para recomposição dos membros, os quais ficarão até o término do mandato dos membros
anteriores.

CAPÍTULO V

DA PERDA DO MAW0ATO l RENÚNCIA

Art. 39 - Perderá o mandato os membros do Conselho de Administração, da Diretoria
Executiva e do Consefho Fiscal, que incorrerem em:

I Malversação ou dilapidação do património social.
Grave violação deste Estatuto Social, do Regulamento Interno e do Código de conduta.
Abandono de cargo, assim considerado ã ausência não justificada em 06 (seis) reuniões

ordinárias ou extraordinárias consecutivas.
Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo do IDGT
Conduta duvidosa no desenvolvimento de seus trabalhos, bem como participações e

comportamentos dentro e fora do EBH3T,

g 1° - Definida a justa causa, o Conselheiro ou Conselho Fiscal será comunicado, através de
notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia ao Conselho
de Administração, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da comunicação;

| 2° - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente da apre-
sentação de defesa, a representação será submetida à Reunião Geral Extraordinária, devidamente
convocada para esse fim, composta de Associados com suas obrigações 50ciai%-,estjJia, nàc podendo
ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois tetçoíV^^ ptespites, sendo primeira chamadd, com a

7< WtóD&OStiWFliUJST*^ ,̂ Vr
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Ttaiorfa absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer
número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa,

* A perda do mandato será homologada e declarada pelo Presidente do Conselho de
Administração, em reunião específica convocada somente para este fim, em primeira cnamada com
maioria absoluta dos Associadas contribuintes, com voto concorde de 2/3 {dois terços), e após uma
hora, em segunda chamada com qualquer número de associados contribuintes, onde será assegurado
o arnpío direito de defesa.

4® - Em caso de renúncia de qualquer membro do Conselho de Administração, da
Diretoria txecutiva, ou Conseiho Fiscal, os membros remanescentes quando totalizarem 1/3 um terço
do quadro original, publicarão edital de convocação para recomposição dos membros, até o término de
rrtsndaío dos seus antecessores,

§ Uc - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na Secretária do
IIWST; Que no prazo de 60 (sessenta) dias no máximo, da data do protocolo, o submeterá a
deliberação do Conselho de Administração.

f 2° - Ocorrendo renúncia coletiva do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva, ou
Conselho Fiscalr o Presidente renuncianie, ou do Consefho Fiscal, e em último caso, qualquer dos
Associados, poderá convocar Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá urna comissão provisória
composta por 05 (cincoj membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eíeiçoes, no
prazo máximo de 60 [sessenta) dias, contados da data de realização da referida reunião, sendo que os
Conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos renunciantes.

CAPÍTULO VI

DAS FILIAIS E SUAS COMPOSIÇÕES DIRETIVAS

Ari, 41. - As Filiais poderão montar sua estrutura administrativa, com autonomia, conforme sua
necessidade e capacidade financeira devendo cumprir os padrões de controles da matriz, piano de
contas, regras de prestação de contas, sistema tecnológico, relatórios estatísticos, organograma^
funcionai e deDsrtamentslização das áreas.

Parágrafo Úrtieo - A MATRIZ terá acesso a todas as informações das filiais e se necessário,
_ poderá realizar intervenção direta ou mdireta na gestão local, para levantamento, apuração dos fatos e
^punições conforme cada caso,

AITÍD 42 - Cada Filial deverá apresentar anualmente seu plano de trabalho e submeter à
aprovação da Diretoria Corporativa Executiva, destacando que serão auditados os resultado;
gerenclamento financeiro e estrutura interna de trabalho»

| 1° - Quando da alteração do plano de trabalho, o mesmo deverá ser
imediatamente á Diretoria Corporativa Executiva, sob pena de sanção administrativa.

§ 2° - A qualquer tempo, a Diretoria Corporativa Executiva poderá se utilizar de auditoria
independente para fiscalização das contas e contabilidade referentes as filiais.

§ 3° - As filiais deverão apresentar mensalmente ou a pedido da Diretona Corporativa
Executiva Estatutária ou do Conselho de Administração, relatórios financeiros, bem como prestação de

&
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. 43 - Cada Filiaf é composta dos seguinte? cargos, dentre os associados:

s, Gesto r Ad m i n Ist rati vo;

b. Gestor Financeiro;

c. Gestor Técnico.

- Os cargos nomeados pela Diretoria Corporativa Executiva, terão mandatos de l ano,
prorrogáveis por igual período, sendo avaliados mensalmente seus resultados.

- Os gestores poderão ser destituídos de seus cargos pela Oiretoria Corporativa
Executiva, mediante processo admmistratjvo interno nos seguintes casos;

a. Apuração de desvio de conduta profissional;

b. Apuração de danos causados dolosamente a instituição ou órgão público ou privado no
uso de suas atribuições;

c. Desrespeitar os valores éticos e morais do EDGT;

d. Do fechamento da Filial por decisão da Diretoria Corporativa Executiva ou cio Conselho
de Administração

ArÈ. 44 - Compete ao Gestor administrativo:

1. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, Regimento da Instituição e
Deliberações em Reunião de Diretoria da Matriz;

2. Convocar e presidir as Reuniões da respectiva filial que está lotado;

3. Administrar a filial em que está lotado;

4. Responder judicial; extrajudicial, ativa e passivamente pelos atos praticados por
sua gestão;

5. Definir planos de trabalho, proceder aos recebimentos e/ou pagamentos e dar --
quitação;

6. Representar isoladamente o IDfíT, através da filial em que está lotado, perante
quaisquer órgãos públicos ou da administração pública direta e/ou indireta, excetc
ern juízo, que deverá fazê-lo conjuntamente com a Díretorra Corporativa Executiva
da Matriz;

/-
7. Assinar contratos de fornecimento, prestação de serviços, parcerias, etc.;

8. Os contratos de gestão deverão ser assinados exclusivamente pela DiretorJa\ ,
Corporativa Executiva da Matriz ou pelo Presidente do Conselho de Administração.

9. Assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar contas bancarias,"
emissão de cheques, autorizar pagamentos, representar o IDGT, através da filial *C\
em que está lotado, perante Instituições Bancarias (abertura, encerramento e \
movimentação de contas correnres, aplicações e poupanças), fornecedores
{contração, pagamentos, acordos, etc.), contratar funcionários, assinar contratos
de fornecimento (compras de bens, produtos ou serviços^ ^ representar com
plenos poderes perante quaisquer instituições necessárias ao funcionamento das

_h*M. , -. í. _fc. i i _
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atívidades do ID6T sempre em conjunto de 2 (dois) com o Diretor Corporativo
Administrativo, Financeira e ou Técnico;

35 - Compete ao Gestor Financeiro;

1. Auxiliar o Gestor Administrativo em suas atribuições;
2. Substituir ou representar o Gestor Administrativo em sua ausência;
3. Auxiliar na administração da filiai ern que está lotado;
4. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto;
5. Acompanhar os trabalhos de auditoria externa contratada quando for o caso;
6. Controlar as contas cio STCT, referentes a filial em que está lotado;
7. Definir planos de trabalho.
8. Organizar a contabilidade,
9. Verificar e analisar os pagamentos, recebimentos e documentos em conjunto com o

Díretor Administrativo;
10. Controlar as contas do IDE", relativas 3 filial em que está lotado.

11. Assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar contas bancarias,
emissão de cneques, autorizar pagamentos, representar o ID6T, através da filial em
que está lotado, perante instituições Bancarias (abertura, encerramento e
movimentação de contas correntes, aplicações e poupanças), fornecedores (contrsçâo..
pagamentos, acordos, etc.), assinar contratos de fornecimento e representar com
plenos poderes perante quaisquer instituições necessárias ao funcionamento das
õtividades do 3TD6T, sempre ern conjunto de 2 (dois) com o Diretor Corporativo
Administrativo, Financeiro e ou Técnico.

Airít. 46 - Compete ao Gestor Técnico:

1, Elaborar as dlretrizes técnicas dos serviços da filial a que está lotado;

2. Auxiliar tecnicamente o Gestor Administrativo em suas atribuições;

3- Supervisionar e acompanhar os contratos firmados com fornecedores Si.̂
técnicos, refativos a filial em que está lotado;•

4. Definir pfanos de trabalho técnicos;

5. Criar e Supervisionar todas as comissões técnicas necessárias ao bom e fiei
funcionamento da filial a que está totado, assim como atender a quaisquer
exigências legais de âmbito técnico-vi gentes,

6- Elaborar todas as diretrizes dos projetos técnicos necessários, implementá--
las e supervisioná-las.

7. Assinar documentos, recebimentos, pagamentos, movimentar contas
bancárias, emissão de cheques, autorizar pagamentos, representar o £$GT,
através da filial em que está lotado, perante Instituições Bancarias
(abertura, encerramento e movimentação de contas correntes, aplicações e
poupanças), fornecedores ícontração, pagamentos, acordos, etc.}, contratar
funcionários, assinar contratos^de fornecimento (compras de bens, produtos
ou serviços) e represerjt̂ ft!̂ ^^ Apoderes perante quaisquer

« HCTOOTt IW WBW ,
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instituiçoes necessárias ao funcionamento das atividades do IDGT sempre
em conjunto de 2 (dois) tom o Dlretor Corporativo Administrativo,
Financeiro e ou Técnico.

;. 47 - Cada Filiaf têm seus regimentos internos ou regras de trabalhos, os quais deverão ser
aprovados peia Diretoria Corporativa Executiva Estatutária, atém do cumprimento das regras
corporativas e os implantação determinadas peia matriz.

f Io - Cada Filial tem autonomia administrava e financeira, e seus Gestores deverão
obedecer SEMPRE ás diretnzes do presente estatuto. Dem como aos seus regimentos internos.

§ 2° - As Filiais deverão reunir quando necessário com a Direíoria Corporativa Executas, para
avaliação oos trabalhos, projetos e programas,

| 3° - As Filiais deverão solicitar pareceres sobre balancetes e balanços ao Consefho Fiscal,
assim como cópia do pfano de trabalho anuâi e dos atos decididos com a Drretona Corporativa
Executiva para acompanhamento geral dos trabalhos.

CAPÍTULO VKI

PATREMÔÍíKÍ, REMUNERAÇÃO E DO COMPROMISSO

c. 4$ - O património do íESíST será constituído e mantido pelos seguintes elementos:

1. Contribuições dos Associados;
2. Subvenções, auxílios governamentais e outros;
3. Donativos, legados e doações;
4. Produtos de campanhas sociais e outras rendas provenientes de legados e frutos de dens

patrimoniais;
5. Rendas de trabalhos de consultorias;

a. Rendas de serviços prestados para Iniciativa privada e órgãos de governos nscioneis e
internacionais;

b. Trabalhos na área de educação como cursos de Formação Profissional;
c. Aplicações financeiras e juros bancários;
d. Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros;
e. Direitos autorais;
f. Repasses oriundos de contratos administrativos;
g. Recursos através de divisibilidade de custos junto as filias;
h. Rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros;
i. Usufrutos que lhe forem conferidos.

§ Io - Poderá o IDGT, manter atividades esporádicas nas áreas comerciais e de prestaçãVde '
serviços, desde que os rendimentos oriundos destas atividades, sejam destinados exclusivamente a
realização de seus objetivos descritos neste Estatuto Social.

| 2° - Todos os recursos captados serão aplicados exclusivamente e integralmente pelo UEJÍJT
em território Brasileiros

ABÍ* 49 - O IDGT se- dedicará às suas atividades através de seus administradores e
associados, e adoíará práticas fie gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção de forma
rndividua! ou coletiva de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer forma, ou em
decorrência da participação nos processos decisórios.

SC - O SDGT obriga-se^riQtocante ao inyfíÍdFI&Bft:rift SÉ^js excedentes financeiros a
* àãSfetedes, -reKJfi*flu«EETtóEii.-.

Jv* ^ K l*ittr.fl« rrumuiCTi
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,us.a
£ - O Í06T prevê a incorporação integral do património, legados ou doações que lhe

foram aestinados por força do Contrato de Gestão e a ele afetados, bem como dos excedentes
financeiros vinculados ao referido instrumento, em caso de extinção ou desqualificação, ao património
de outra Organização Social congénere qualificada no âmbito do Município na mesma categoria, ou ac
património do Município, dos fstacfos ou da União, na proporção dos recursos e bens per estes
alceados.

T prevê a adoçào de práticas de planejamento sistemático de suas ações,
de programação, orçamentos, acompanhamento e avaliação de suas

$2 - O
mediante instrumentos
strvidades.

5 3 - 0 EDGT obriga-se a publicação anual no Diário Oficial do Estado e srn jornal de
grande Circulação, de seus relatórios financeiros, elaborados em conformidade com os princípios
fundamentais de contabilidade, bem como a publicação anual dos relatórios de execução de seus
Contrato^ de Gestão e/ou Contratos Administrativos nos diários oficiais e jornais de grande circulação
dos respectivos Municípios ou Entes Federativos de atuação, além do balanço consolidado, cuja
Contabilidade atenderá a ITG 2002, observando os prazos previstos nesse estatuto.

CAPITEW.0 VHH

EXERCÍCSQ SOCIAL

- O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão
elaboradas as demonstrações financeiras do ID6T, de conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade e disposições legajs.

Ari. 55 - O presente Estaruto Social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo
ou em parte, a qualquer tempo, por proposta do Presidente Executivo, por requerimento de 1/5 dos
Associados contribuintes, por deliberação do Conseího de Administração, em reunião especialmente
convocada para este fim, composta de Associados contribuintes quites com suas obrigações sociais,
nio podendo e3a deliberar sem voto concorde de 2/3 (dots terços) dos presentes, e obedecendo aos
seguintes requisitos:

I Em primeira chamada, com a maioria absoluta de associados contribuintes;

rm segunda chamada, meia hora após a primeira, com qualquer número dos Associados contribuintes
presentes.

CAPÍTULO X

L '

Aít. SÃ - O IDGT poderá ser dissolvido a qualquer tempo, uma vez constatada a
impossibilidade de sua sobrevivência, face ao desvirtuamento de suas finalidades estatutárias, ou
incapacidade por carência de recursos financeiros e humanos, por deliberação da Assembleia Geral,
em reunião especialmente convocada para este fim, composta de Associados contribuintes quites com
suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 dos presentes, e
obedecendo sós seguintes requisitos:

3 Em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados c^fttrfÈwintes; Em segunda
chamada, meia hora após a primeira, com qifljffijjj^ftáitjffiSiassociados contribuintes presentes.

José Figtioline,
— ' * ***
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UIÍÊCO - Em caso de extinção ou desqualificação do IDGT como organização social,
ífts que lhe forem destinados e que esta vier a adquirir, produzir ou receber por legados, doações
heranças, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atívidades - depois de

fiquídado seu passivo - serão incorporados ao património de outra associação congénere, com
personalidade jurídica comprovada e qualificada como organização social, ou ao património da União,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens per estes
aiocados.

CAWTOLO

OMISSÕES

- A dJSsoluçao, liquidação, asâo ou fusão das filiais, é de competência do Conselho de
Administração, aprovado em assembleia geral.

fifí- 5S - Os membros do Conselho de Administração nào receberão remuneração pelos
serviços que prestarem ao IDST, ressalvada ajuda de custo por reunião da qual partrtipâ como
Conselheiro.

3 - O primeiro mandato de representante dos associados no Conselho de Administração
será exercido pelos associados eleitos na reunião de deliberação e aprovação deste estatuto.

f i°n O representante de que trata este artigo deverá solicitar que as entidades previstas nos
incisos I e li do art. 23 indiquem os seus representantes, devendo, assim que dispuser de todas as
indicações, convocar a primeira reunião do Conselho, para eleição dos Conselheiros, prevista no inciso
IV do art, 23, e do Presidente do Conselho de Administração.

f 2°. Enquanto não ocorrer as indicações de que trata o parágrafo 1° deste artigo, não se
configura empecilho ou prejuízo, até então, das atividades do Conselho de Administração.

ffi$ - Na reunião de deliberação e aprovação deste estatuto será eleita e empossada
diretoria provisória, composta por presidente, diretor administrativo, diretor técnico e diretor financeiro
er competindo ao diretor administrativo secretariar o presidente e praticar o& ates de administração

se fizerem necessários, caDendo ao diretor financeiro, inclusive, movimentar contas bancárias, em
Conjunto com o presidente.

% 1°. A diretoria provisória gerirá a entidade até a eleição e posse da diretoria pelo Conselho
de Administração, na forma do inciso íll do art- 24.

§ 2°. A diretoria provisória deverá realizar, no prazo de até trinta dias, o registro deste
estatuto em cartório e sua publicação.

Afí* Si - Os casos omissos no presente Estatuto Sociais serão resolvidos pelo Conselho de
Administração e referendados pela Assembleia Geral em consonância com a legislação vigente.

' 20
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